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DECRETO Nº 8.597, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Outorga Permissão de Uso, a título precário e 

gratuito e por prazo indeterminado, do bem 

público que descreve. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições, considerando 

o disposto no art. 169, §3º da Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,  

Considerando o Processo Administrativo nº 003/002443/2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgada à Secretaria Estadual de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM, 

Permissão de Uso, a título precário e gratuito, o uso da área no entorno da estação de Saracuruna, no 

ramal Saracuruna, do sistema ferroviário da região metropolitana do Rio de Janeiro, denominado TOD 

Saracuruna - Duque de Caxias/RJ, conforme descrito abaixo:  

I - seguindo no sentido noroeste para o Sudeste pelo lado direito confrontando a Avenida 

Carlos da Maia (antiga Avenida Oswaldo Aranha) e com as seguintes áreas: Quadra D e a Avenida 

Conde de Irajá (antiga Avenida Francisco Vieira Netto), no Loteamento Parque João Pessoa; com a 

quadra 1 e 2, Avenida do Porto e a Praça São José, no Loteamento Jardim Rosário; confrontando 

também com a Praça São José, da Quadra 7, Rua Araújo Porto Alegre, da Quadra 6, Rua Sérgio Nunes 

Carvalho (antiga Rua Quintino Bocaiuva), da Quadra 5, Avenida José Fichman, da Quadra 4, Rua 

Marcílio Dias, da Quadra 3, Rua Humberto de Campos, da Quadra 2, Rua Delfim Moreira e Praça 7 de 

Setembro, no Loteamento Parque Adelaide tendo fim na margem do Canal Farias; e 

II - seguindo no sentido noroeste para o Sudeste pelo lado esquerdo, confrontando com a 

Avenida Nelson Mauro (arterial) (antiga Avenida Castro Alves e General San Martin) e as seguintes 

áreas: Rua Pastor Pedro Heitor de Faria (antiga Rua da Estação), Praça Vieira Neto, da Quadra 1 e 1A, 

Rua Belisário de Souza (antiga Beni Jordão), Avenida Barão do Rio Branco, no Loteamento Parque 

Uruguaiana; confrontando também com a Quadra A, Rua Fátima (antiga Rua B), Quadra B, Rua C, da 

Quadra C e a Rua Egito (antiga Rua D), no Loteamento Otávio Viana, com área não loteada e tendo fim 

na margem do Canal Farias. 
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Parágrafo único. A permissão de uso da área objeto deste Decreto obedecerá às seguintes 

cláusulas: 

I - natureza gratuita da permissão; 

II - a finalidade exclusiva do uso do bem pela Secretaria Estadual de Transporte e Mobilidade 

Urbana - SETRAM; 

III - proibição da transferência, a qualquer título, a quem quer que seja, dos direitos 

decorrentes da permissão; e 

IV - a obrigação do permissionário de zelar pela conservação do bem, sendo responsável pelos 

danos ou prejuízos, que venha causar e/ou permitir. 

Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada por prazo indeterminado e se faz 

exclusivamente em função de relevante interesse público, em benefício da população deste Município, 

visando execução de obras de reestruturação urbana da área. 

Art. 3º A outorga da permissão de uso não gera nenhum direito ou privilégio ao 

permissionário, podendo ser revogada a qualquer tempo, a exclusivo critério do permitente, sem que 

àquela assista direito à indenização por benfeitorias. 

Art. 4º Ao imóvel sobre o qual recai a permissão de uso não poderá ser dada outra 

destinação, senão aquela prevista no artigo anterior, sob pena de imediata reversão da posse à 

Administração Pública Municipal. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 
WILSON MIGUEL DOS REIS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 8.597, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 
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 DECRETO Nº 8.598, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a reorganização administrativa de 

órgãos da Administração Municipal Direta e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 188, 

§2º, da Lei Orgânica deste Município, 

Considerando o Processo Administrativo nº 003/000355/2018; 

Considerando o Ofício nº 000991/SMU - GS/2023; 

Considerando que, com advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, o 

texto constitucional passou a admitir, sem margens de dúvidas, a edição de Decretos autônomos pelo Chefe 

do Poder Executivo, desde que resguardado o Princípio da Reserva Legal, também para dispor, mediante 

decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de 

despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, consoante o disposto no art. 84, VI, “a”, da Constituição 

Federal, sendo este um Princípio Federal extensível aos Estados Federativos e Municípios; e 

Considerando o disposto no art. 145, VI, “a”, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com nova 

redação trazida pela Emenda Constitucional nº 53, de 26 de junho de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Urbanismo de Duque 

de Caxias, sem aumento de despesa, da seguinte forma: 

I - fica remanejado um cargo em comissão, Coordenador de Uso do Solo, símbolo CC/2, localizando-

se no item “81”, letra “q” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017;  

II - em decorrência do inciso I deste artigo, ficam transformados: 

a) um cargo em comissão, Assessor Administrativo, símbolo CC/5, localizando-se no item “182”, 

letra “q” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; 

b) um cargo em comissão, Assessor Administrativo, símbolo CC/5, localizando-se no item “183”, 

letra “q” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017; e 

c) um cargo em comissão, Assessor Administrativo, símbolo CC/5, localizando-se no item “184”, 

letra “q” do Anexo I do Decreto nº 6.743, de 2017,  
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III - o saldo do valor, relativo à alteração de estrutura deste artigo, poderá ser utilizado em futura 

alteração de estrutura, conforme tabela abaixo: 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 

1º de outubro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023. 

 

 WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

Art. 1º CARGO Secret. Símbolo  Código  REMANEJA CRIA 
I)  Coordenador de Uso do Solo  SMU CC/2 Q - 81.0/0 R$ 2.500,00 - 

II - a) Assessor Administrativo SMU CC/5 Q - 182.0/0 - R$ 800,00 
II - b) Assessor Administrativo SMU CC/5 Q - 183.0/0 - R$ 800,00 
II - c) Assessor Administrativo SMU CC/5 Q - 184.0/0 - R$ 800,00 

III)   SALDO R$ 100,00 

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL
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P O R T A R I A  N° 1407/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 10 de outubro de 2023, MAIARA DE SOUZA MACIEL, 
matricula: 42.391-2, do Cargo em Comissão de Diretor de Enfermagem (UPA Sarapuí), Símbolo 
CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.

Prefeito Municipal

Pub licado  no B o letim  O fic ia l
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P O R T A R I A  N° 1408/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 02 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, REGINA CELIA DE PAULA SILVEIRA, matricula: 45.657-8, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador do SUAS, Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por
WILSON MIGUEL DOS
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P O R T A R I A  N° 1409/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 17 de outubro de 2023, KISSILA ROBERTA LOPES PINA, 
matricula: 44.448-0, do Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(60%), da 
Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por

REIS-.31 116353768 Dados: 2023.10.19 15:35:46-0:
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P O R T A R I A  N° 1410/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 17 de outubro de 2023, VITOR LEITE CIRIBELLI, 
matricula: 37.004-5, do Cargo em Comissão de Assessor do Diretor, Símbolo CC/4+ST(70%), da 
Secretaria Municipal de Urbanismo.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 17 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 
II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, VITOR LEITE CIRIBELLI, matricula: 37.004-5, para exercer o Cargo em 
Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
r \ r \ c  WILSON MIGUEL DOS
U U : : )  REIS:31116353768
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P O R T A R I A  N° 1411/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, CRISTIANE BORGES DA SILVA MAIA, matricula: 45.658-6, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente do Secretário, Símbolo CC/2+ST(50%), da Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Públicos.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
p , C WILSON MIGUEL DOS

REIS:311163S3768
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P O R T  A R I A  N° 1412/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, MARIO ROBERTO SAMPAIO DE SOUZA, matricula: 45.660-8, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por 
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P O R T A R I A  N° 1413/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, DORGIVAL ALVES DE MOURA JUNIOR, matricula: 45.661-6, para exercer o Cargo 
em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023. 
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por 
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P O R T A R I A  N° 1414/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 28 de setembro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, CELIA DE FATIMA FERNANDES, matricula: 45.662-4, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente do Secretário, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Agricultura.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal
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P O R T A R I A  N° 1415/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 11 de setembro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, RENATO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR, matricula: 45.663-2, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 
WILSON MIGUEL 
DOS

18 de outubro de 2023.
Assinado de forma digital por 
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P O R T A R I A  N° 1416/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, LUCIANO FREDERICO DE OLIVEIRA, matricula: 45.664-0, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Apoio Administrativo, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
pv p .  ç- WILSON MIGUEL DOS
U U :>  REIS:31116353768
REIS:31116353768 Dados: 2 23.1 .191537=11-osw

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal

Publicado  no B o letim  O fic ia l

N° 7357  de 20 / 10 /2023

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A N° 1417/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 09 de outubro de 2023, DANIELLY RODRIGUES DA 
SILVA, matricula: 39.781-4, do Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo 
CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal de Fazenda.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 
WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

8 de outubro de 2023.
Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.19 15:37:23 -03'00’

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1418/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 09 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, KAREN LAURITA SILVEIRA XAVIER, matricula: 44.697-1, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal de Fazenda.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
m i l  r n n  I i i n i n  Assinado de forma digital porWILSON MIGUEL DOS w il s o n m ig u e l d o s

REIS:31116353768
Dados: 2023.10.19 15:37:35 -0 3 W

REIS:31116353768
WILSON MIGUEL DOS REIS

Prefeito Municipal

Pub licado  no B o letim  O fic ia l 

N° 7357  de 20 / 10 /2023

M atrícula: 35.414-7
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*L GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1419/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 13 de outubro de 2023, LUCAS LIMEIRA DE LIMA, 
matricula: 39.199-9, do Cargo em Comissão de Assessor do Procurador, Símbolo CC/2+ST(70%), da 
Procuradoria Geral do Município.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 13 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 
II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, LUCAS LIMEIRA DE LIMA, matricula: 39.199-9, para exercer o Cargo em 
Comissão de Diretor de Atendimento as Secretarias, Símbolo CC/1+ST(70%), da Procuradoria Geral 
do Município.

legais,

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
Assinado de forma digital por
WILSON MIGUEL DOS
REIS:31116353768
Dados: 2023.10.19 15:37:48 -0 3 W

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito MunicipalESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1420/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 13 de outubro de 2023, ALINE RANGEL 
FERREGUETTI GOMES, matricula: 44.836-2, do Cargo em Comissão de Assistente Operacional, 
Símbolo CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 13 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 
II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, ALINE RANGEL FERREGUETTI GOMES, matricula: 44.836-2, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor do Procurador, Símbolo CC/2+ST(70%), da Procuradoria Geral 
do Município.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.19 15:38:04 
-03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Pub licado  no B o letim  O fic ia l 

N° 735 7  de 20 / 1 0  /2023

M atrícu la : 35 .414-7

*L GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1421/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 20 de setembro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, VALDIR MOURA DA SILVA FILHO, matricula: 45.601-2, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.

DOS REIS:31116353768 
Dados; 2023.10.19 15:38:17 
-0 3 WREIS:31116353768 -osw'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Pub licado  no B o letim  O fic ia l

N° 7357  de 20 / 10 /2023

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1422/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 26 de setembro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, KELLY DE JESUS SANTOS ALVES, matricula: 45.635-7, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CC/5, da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por
WILSON MIGUEL DOS
REIS:31116353768
Dados: 2023.10.19 16:10:53 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

P ublicado  no B o le tim  O fic ia l 

N° 7357 de  20 / 10 /2023

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1423/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 01 de outubro de 2023, MELANY SOUZA PACHECO, 
matricula: 44.712-9, do Cargo em Comissão de Oficial de Gabinete, Símbolo CC/3+ST(70%), do 
Gabinete do Prefeito.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 
II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, MELANY SOUZA PACHECO, matricula: 44.712-9, para exercer o Cargo em 
Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
P j q ç - WILSON MIGUEL DOS

REIS:31116353768
REIS.-31 116353768 DadoK 2023.10.19 15:38:47-03'0ff

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

v * GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1424/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 01 de outubro de 2023, DANILO PAIVA LOPES, 
matricula: 41.927-3, do Cargo em Comissão de Diretor de Viaturas, Símbolo CC/1+ST(70%), da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 
II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, DANILO PAIVA LOPES, matricula: 41.927-3, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por 

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.19 15:38:59 -03’00'

DOS
REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1425/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 11, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, LEONARDO DE LIMA MENDONÇA, matricula: 45.666-7, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

P u b licado  no B o letim  O fic ia l

N° 7357  de 20 / 10 /2023

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1426/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, HUDSON LUCIO PEREIRA, matricula: 45.667-5, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Gabinete, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
p W I L S O N  MIGUEL DOS 

REIS:31116353768
REIS:31116353768 Dad0K 2 23.1 .191539=22 -osw 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1427/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de outubro de 2023, PATRÍCIA GONÇALVES CASTILHO 
PEIXOTO, matricula: 39.627-3, do Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo 
CC/2+ST(60%), da Secretaria Municipal de Transporte e Serviços Públicos.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 
WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

8 de outubro de 2023.
Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.19 15:39:36 -03'00'

A «Jlf

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1428/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 02 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Artigo 16, da 
Lei n.° 1506, de 14 de janeiro de 2.000 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, ALEXANDRE DE JESUS PEREIRA, matricula: 33.997-0, para exercer a 
Função de Confiança de Vice-Diretor, Símbolo: FC-VD, da Escola Municipal Joaquim da Silva 
Peçanha, da Secretaria Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

REIS:31116353768 Dados: 2 23.10.19 issmo-mw 
WILSON MIGUEL DOS REIS 

Prefeito Municipal

Publicado no B oletim  O fic ia l 

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

M atrícu la: 35.414-7

*L GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1429/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de setembro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 11, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, SARA PINHEIRO DE OLIVEIRA, matricula: 45.669-1, para exercer o Cargo em 
Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por 

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.19 15:40:06 -O SW

DOS
REIS:31 116353768 Dados: 2023.10.19 15:40:0f

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado  no B o letim  O fic ia l

N° 7357  de 20 / 10 /2023

Matricula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1430/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de outubro de 2023, FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES 
COSTA, matricula: 42.227-4, do Cargo em Comissão de Assistente do Secretário, Símbolo 
CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOSDOS REIS:31116353768
. . .  - - Dados: 2023.10.19 15:40:19REIS:31 1 16353768 -03w

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no B oletim  O fic ia l 

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7
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P O R T A R I A  N° 1431/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 13 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, RODRIGO DOS SANTOS CORDEIRO, matricula: 45.678-0, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente do Secretário, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
p jp v ç  WILSON MIGUEL DOS

REIS:31116353768
REIS:31116353768 Dados:2023.i0.i9is!403i-03W

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal

*L GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1432/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, THAIS DA ROSA PERDIGÃO PORTO, matricula: 45.675-6, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente do Secretário, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por 

WILSON MIGUEL DOS 
REIS31116353768 
Dados: 2023.10.19 15:40:44 -03 W

DOS
REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no B oletim  O fic ia l

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1433/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de setembro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, CAMILA ARAÚJO DE FARIAS, matricula: 45.677-2, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS
U U :>  R E IS :3m  6353768
REIS:31 116353768 Dados: 2023.10.19 15:40:58-03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GABINETE DO PREFEITO

DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1434/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, VITOR RICARDO SAMPAIO DO NASCIMENTO, matricula: 45.691-8, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Eventos.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.19 15:41:09 -03'00*

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1435/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, RICARDO DO NASCIMENTO BARBOSA, matricula: 45.680-2, para exercer o Cargo em 
Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(60%), da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
p .n r  WILSON MIGUEL DOS

REIS:31116353768
REIS:31116353768 Dados: 2023.10.19 15* 1:2 2 -0 3 W

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal

P u b l ic a d o  no B o le t im  O f ic ia l

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1436/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 22 de setembro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 11, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, EDUARDO DIAS DA SILVA, matricula: 45.673-0, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOSDOS REIS31116353768
_ r „ „  Dados:2023.10.19 15:41:33REIS:31 116353768 .03w 

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no B o le tim  O fic ia l

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

- H f ....-
Matrícula: 35.414-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1437/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 06 de outubro de 2023, LUIZ ARTHUR GIORDANO SILVA, 
matricula: 42.274-2, do Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+ST(70%), da 
Secretaria Municipal de Urbanismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
W l l  S O N  M I G U E L  Assinado de forma digital por 

WILSON MIGUEL DOSDOS REIS:31116353768
D C I C  3 1 1 1 í 3 C r ! 7 A 0  Dados: 2023.10.19 15:41:47HEIS.311 16353768 - 3W 

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

P u b l ic a d o  no B o le t im  O f i c i a l  

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1438/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, ALINE ROSA LOCKMAM DE OLIVIERA, matricula: 45.693-4, para exercer o Cargo 
em Comissão de Secretário Executivo, Símbolo CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.
Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.19 15:42:02 -03W

WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

P u b l i c a d o  n o  B o l e t i m  O f i c i a l

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1439/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, JULIANA GOMES RANGEL, matricula: 45.704-3, para exercer o Cargo em Comissão de 
Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

REIS:31 116353768 Dados:2023.10.1915:42:16-03W

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

b*222®2222222322SES52522222iS52522iS5E5SEE2222i2iS83íK3i233 
Publicado no B o le tim  O fic ia l

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1440/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, EDGAR JACINTO VIEIRA NETO, matricula: 45.700-0, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente do Secretário, Símbolo CC/1+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por 

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768DOS

RE1S:31116353768 „„„
WILSON MIGUEL DOS REIS

Prefeito Municipal

P u b lic a d o  no B ole tim  O fic ia l

N° 7357 de 2 0/ 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1441/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de agosto de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, CLAUDIVINA CAETANO DA SILVA, matricula: 45.694-2, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023. 
WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.1915:42:42 
-03’00'

P u b lic a d o  no B o le tim  O fic ia l

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1442/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 02 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, GEISA PINTO PEREIRA, matricula: 09.048-3, para exercer o Cargo em Comissão de 
Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
P jQ C -  WILSON MIGUEL DOS

REIS31116353768
REIS:31116353768 Dados: 2023.10.19 i s ^ s * - o s  w  

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal

Publicado no B o le tim  O fic ia l

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

-

Matrícula: 35.414-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1443/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, MILTON BARCELOS DE CARVALHO, matricula: 45.684-5, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
W l l  S O N  M I G I J E L  Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS
D O S REIS:31116353768 

Dados: 2023.10.19 15:43:06 
-03*00*

_  . _  _  .  „ „  _ _ _ _ _ _ _  L2ÜUUS. I U . I 7  I J .H O .U UREIS:31 1 16353768 -03w
WILSON MIGUEL DOS REIS

Prefeito Municipal

Publicado no B o le tim  O fic ia l

N° 7357 de 2 0 / 1 0  /2023

Matrícula: 35.414-7

*L GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1444/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, ALTAMIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA, matricula: 45.686-1, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor do Secretário, Símbolo CC/4, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por

DOS WILSON MIGUEL DOS 
REIS.31116353768

REIS:31 1 16353768 Dados: 2023.10.19 15:43:18 -03'00*

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

P u b l i c a d o  n o  B o l e t i m  O f i c i a l

N° 7357 de 2 0/ 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1445/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, LUCIANA SOUZA NEVES, matricula: 45.683-7, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assistente Operacional, Símbolo CC/3+ST(20%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL 
DOS
RE1S:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REI5:3n 16353768 
Dados: 2023.10.1915:43:31 
-03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

P u b l i c a d o  n o  B o l e t i m  O f i c i a l

N° 7357 de  2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

1

4 ^
Matrícula: 35.414-7

*L GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1446/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, ZULEIKA DUARTE DE ALMEIDA ANDRADE, matricula: 45.668-3, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor do Secretário, Símbolo CC/4, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por 

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.1915:43:46

DOS
RE1S:31116353768 -„3w' '

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1447/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, JOSE ROBERTO DE LIMA, matricula: 45.690-0, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assistente Operacional, Símbolo CC/3+ST(20%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023. 
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
p v Q q  WILSON MIGUEL DOS

REIS:31116353768
RE1S:31 1 1 6353768 Dados: 2023.10.1915:43:57-03W

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

P u b l i c a d o  n o  B o l e t i m  O f i c i a l

N° 7357  de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

........& ..........

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1448/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, CLEBER DE SANTANA ANDRADE, matricula: 45.681-0, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.

WILSON MIGUEL DOS 
RE1S:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS.31116353768 
Dados: 2023.10.19 15:44:12 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal



10
BOLETIM OFICIAL nº 7357

Sexta-feira
20 de Outubro de 2023

Boletim Oficial
do MunicípioESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1449/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, RODRIGO HONORATO SANTOS PEREIRA, matricula: 45.692-6, para exercer o Cargo 
em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
Wll 50N MIGIJFI Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOSDOS REIS:31116353768
____________ __  „  Dados:2023.10.19 15:44:27REIS:31116353768 « w

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no B o le tim  O fic ia l 

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1450/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 11, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, GABRIELA DE ARAÚJO ALVES, matricula: 45.671-3, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS
U U ::>  REIS-.31116353768
REIS’31 1 16353768 Dados: 2023.10.1915:44:42-03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no B o le tim  O fic ia l 

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1451/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, ROSINEIA SERRA DE REZENDE, matricula: 45.674-8, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
p ^ ç  WILSON MIGUEL DOS
LJU'5 REIS:31116353768
REIS:31 1 1 6353768 Dados: 2023.10.19 15:44:57-0 3 W

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no B o le tim  O fic ia l 

N° 7357 de 2 0 / 1 0 / 2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1452/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, de Duque de Caxias, 
usando de atribuição legal.

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 13 de outubro de 2023, para constituí a COMISSÃO 
PERMANENTE DE REVISÃO DA PLANTA GENERICA DE VALORES.

Dispensar:
Ana Carolina Freitas Klojda -  Matricula ( 39.139-5) 

Designar:

Fernando Marques Aniichi Junior -  Matricula ( 39.116-6) 

Passando a ter a Seguinte Composição:

• Roberto Muri Portuguez Junior;
• Harley Ramos Siqueira;
• Cláudio Albuquerque de Araújo;
• Danielle Carneiro Pestana da Silva;
• Ellen Cordeiro de Souza; e
• Fernando Marques Amichi Junior._____________

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
p v p jç  WILSON MIGUEL DOS

REIS:31116353768
REIS:31116353768 Dado* 2023.10.2012=26=1 i-o sw

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1453/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, de acordo 
com o art. 4o da Lei n° 1406/98.

R E S O L V E :

DESIGNAR, os servidores a seguir relacionados para integrar o CONSELHO MUNICIPAL 

DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE (COMDEMA), sob a presidência do Secretário Municipal de 

Meio Ambiente e Proteção Animal, RICARDO MATOS TORRES.

1. REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

1. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal

Io Conselheiro Titular - Fabiano Costa Quintanilha - Suplente -  Thiago da Costa Guimarães 

Tavares;

2o Conselheiro Titular -  Adriana Casali Martins Dias - Suplente -  Mareio Flávio Silva de 

Oliveira;

3o Conselheiro Titular -  Vinícius Carvalho da Silva e Souza - Suplente -  Pablo Martins do 

Valle.

2. Secretária Municipal de Saúde

10 Conselheiro Titular - Adriana SanLAna - Suplente -  Vinícius Senos de Castro.

3. Secretária Municipal de Obra e Defesa Civil

Io Conselheiro Titular -  Victor Vinícius Martins de Andrade -  Suplente -  Leieny Martins 
Ramos.

4. Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Io Conselheiro Titular - Lídia Santos Malafaia - Suplente -  Simone Alves da Silva Garcia.

5. Secretária Municipal de Urbanismo

Io Conselheiro Titular -  Leandro Teixeira Guimarães -  Suplente -  Carlos Sérgio Mendonça 
Dacier Lobato.

6. Secretária Municipal de Agricultura

Io Conselheiro Titular -  Wellington Menghini Mancini -  Suplente -  Marco Antônio Silva da 
Rocha.

7. Secretária Municipal de Educação

10 Conselheiro Titular -  Mariza Reis Almeida -  Suplente -  Mário Sérgio Monteiro de Souza.

8. Procuradoria Geral do Município

Io Conselheiro Titular -  Ezequiel da Silva da Cruz -  Suplente -  Bianca Queiroz Cordeiro.

2. ENTIDADES DE DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTAL

1. Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia (CREA/RJ)

1 ° Conselheiro Titular -  Elvio Machado Martins -  Suplente -  Erick Mendes Ramos.

2. Cooperativa Central dos Catadores de Materiais Recicláveis Rede Recicla Verde Ltda

Io Conselheiro Titular -  Cleonice Barbosa Lopes -  Suplente -  Gicelia Mota Frazão.

3. Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/RJ)

Io Conselheiro Titular -  Michele Calhau de Souza - Suplente -  Ailton Marcelo Thomaz do 
Nascimento.

3. ASSOCIAÇÃO DE MORADORES COMUNITÁRIAS E FILANTRÓPICAS

1. Associação de Moradores e Amigos de Vila Maria Helena e Bairros Adjacentes - 
AMAVMH

1 ° Conselheiro Titular -  Isael da Silva Barros -  Suplente -  Elizamar de Freitas Cunha.

2. Associação de Moradores e Amigos da Cidade dos Meninos - AMACM

Io Conselheiro Titular — Renato Bello dos Santos -  Suplente -  José Miguel da Silva.

3. Associação de Moradores de Vila Canaan e Adjacência -  AMOVIC

Io Conselheiro Titular -  Ronaldo Gomes da Rocha -  Suplente -  Rodrigo Bandeira de Azevedo.

4. Associação de Moradores e Amigos do Parque Eldorado - AMAPE

Io Conselheiro Titular -  Luciano Baiense Mendes -  Suplente -  Suzimar Campos Bastos.
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6. Secretária Municipal de Agricultura

Io Conselheiro Titular -  Wellington Menghini Mancini -  Suplente -  Marco Antônio Silva da 
Rocha.

7. Secretária Municipal de Educação

10 Conselheiro Titular -  Mariza Reis Almeida -  Suplente -  Mário Sérgio Monteiro de Souza.

8. Procuradoria Geral do Município

Io Conselheiro Titular -  Ezequiel da Silva da Cruz -  Suplente -  Bianca Queiroz Cordeiro.

2. ENTIDADES DE DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTAL

1. Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia (CREA/RJ)

1 ° Conselheiro Titular -  Elvio Machado Martins -  Suplente -  Erick Mendes Ramos.

2. Cooperativa Central dos Catadores de Materiais Recicláveis Rede Recicla Verde Ltda

Io Conselheiro Titular -  Cleonice Barbosa Lopes -  Suplente -  Gicelia Mota Frazão.

3. Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/RJ)

Io Conselheiro Titular -  Michele Calhau de Souza - Suplente -  Ailton Marcelo Thomaz do 
Nascimento.

3. ASSOCIAÇÃO DE MORADORES COMUNITÁRIAS E FILANTRÓPICAS

1. Associação de Moradores e Amigos de Vila Maria Helena e Bairros Adjacentes - 
AMAVMH

1 ° Conselheiro Titular -  Isael da Silva Barros -  Suplente -  Elizamar de Freitas Cunha.

2. Associação de Moradores e Amigos da Cidade dos Meninos - AMACM

Io Conselheiro Titular — Renato Bello dos Santos -  Suplente -  José Miguel da Silva.

3. Associação de Moradores de Vila Canaan e Adjacência -  AMOVIC

Io Conselheiro Titular -  Ronaldo Gomes da Rocha -  Suplente -  Rodrigo Bandeira de Azevedo.

4. Associação de Moradores e Amigos do Parque Eldorado - AMAPE

Io Conselheiro Titular -  Luciano Baiense Mendes -  Suplente -  Suzimar Campos Bastos.

4. ENTIDADE DE CLASSES TRABALHADORAS

1. Associação Duquecaxiense de Arquitetos e Engenheiros - ADAE

Io Conselheiro Titular -  Teneuza Maria Cavalcanti Ferreira -  Suplente -  Guilherme Costa 
Pizzo.

5. ASSOCIAÇÕES EMPRESARIAIS

1. Associação das Empresas de Campos Elíseos - ASSECAMPE

10 Conselheiro Titular -  Jorge Rezende Soares -  Suplente -  Rodrigo Fragoso Martins.

6. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR

1. Universidade do Grande Rio AFYA -  UNIGRANRIO AFYA

1 ° Conselheiro Titular -  Davi José de Souza da Silva -  Suplente -  Márcia de Melo Dórea.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1454/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 13 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 11, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, ANA PAULA DE SOUZA MARQUES, matricula: 45.707-8, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por 

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.10.20 13:48:26 
-03'00'

DOS
REIS:311 16353768 .03w 

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  O fic ia l

N° 7357 de 20 / 10/2023

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1455/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 19 de outubro de 2023, RAFAEL LOPES DA SILVA, matricula: 
43.563-5, do Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal 
de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS
W J  REIS:31116353768

REIS:31116353768 Dados: 2023.10.20 iza&sy-caw 
WILSON MIGUEL DOS REIS 

Prefeito Municipal

Publicado  no Bo le tim  O fic ia l 

N° 7357 de 2 0 /1 0 /2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1456/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 13 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso 11, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, RAFAELA CAVALCANTE DE SOUZA, matricula: 45.702-7, para exercer o Cargo em 
Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(20%), da Secretaria Municipal de Fazenda.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por 

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

REIS:31 116353768 Dados:2023.l0.2012:27:14-03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Pub licado  no Bo le tim  O fic ia l

N° 7357 de 2 0 /1 0 /2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1457/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 02 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, LEONARDO RODRIGUES DA PENHA, matricula: 45.636-5, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CC/5, da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023. 
WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:3111 6353768 
Dados: 2023.10.20 12:27:29 
-03'00'

Pub licado  no Bo le tim  O fic ia l 

N° 7357 de 2 0 /1 0 /2 0 2 3

Matrícula: 35.414-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1458/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, FRANÇA DE MARIA DOS SANTOS OLIVIERA, matricula: 45.721-3, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+ST(70%), da Secretaria Municipal 
de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS
V  d  REIS:31116353768

REIS:31 1 16353768 Dados: 2023.10.2013:11:37 -03*00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1459/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de setembro de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, MARCO PAULO RODRIGUES, matricula: 45.720-5, para exercer o Cargo em Comissão 
de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de outubro de 2023.
WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por
WILSON MIGUEL DOS
REIS:31116353768
Dados: 2023.10.20 13:11:53 -03’00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

CPL – Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SETOR DE LICITAÇÕES

PUBLICADO EM BOlETIM OFICIAL 
3 0 / ^ 0 2 0  2 3

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n 9 014/001532/2022, 
que segue abaixo:

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9: 106/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9: 014/001532/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRÓTESE MODULAR EM TITÂNIO PARA AMPUTADO TRANSTIBIAL,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus 
Anexos.

DATA E HORA DO CERTAME: DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2023, ÀS 10:00 H.

RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitações -  End.: Alameda Esmeralda, 206, CEP: 25.215-260 -  
Jardim Primavera -  D. Caxias/RJ, mediante apresentação de pen drive, ou através do Portal da 
Transparência: http://transparencia.duquedecaxias.ri.Rov.br/ ou Portal de Compras
Governamentais: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg

INFORMAÇÕES: equipepregao.segov@duquedecaxias.rj.gov.br

Duque de Caxias, 20 de outubro de 2023.

LARISSA GARCJA 
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA DE GOVERNO

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, re ferente ao 
processo n9 003/000271/2023, que segue abaixo:

ERRATA DO PARECER DA AUTORIDADE SUPERIOR DA CONCORRÊNCIA N«? 012/2023

Onde se lê:

Duque de Caxias, 27 de setembro de 2023

Tendo em vista o Julgamento de Recurso Administrativo pertinente a Concorrência n^ 012/2023, 

referente a Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de muro de concreto 

armado em áreas públicas, em todos os distritos do município de Duque de Caxias, através do sistema de

registro de preços, conforme especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e seus anexos, 

decide não acatamento dos argumentos apresentados pela licitante AF1NET SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, submetendo à autoridade competente para decisão, decidimos ACOMPANHAR as decisões 

da Comissão Permanente de Licitação.

JOUGLAS RHANÍERI M. DOS SANTOS
SUPERINTENDENTE DE COMPRAS 

Secretaria de Governo 
Matrícula: 41.909-5

Leia-se:

Duque de Caxias, 27 de setembro de 2023.

• f » .
*■ «ej>

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA DE GOVERNO

Tendo em vista o Julgamento de Recurso Administrativo pertinente a Concorrência n9 

012/2023, referente a Contratação de empresa especializada para fornecimento de link 

dedicado, em fibra óptica, incluindo suporte, manutenção corretiva e manutenção 

preventiva para o atendimento as unidades descritas no Anexo I, para a rede de dados 

institucional da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, com capacidade para prover 

tráfego de dados das aplicações corporativas da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 

tráfego de voz e imagens, videoconferência e acesso à Internet, serviço este que se 

caracteriza pela sua essencialidade de forma permanente e contínua para atender à 

necessidade pública, conforme Termo de Referência e seus anexos, decide não acatamento dos 

argumentos apresentados pela licitante AFINET SOLUÇÕES EM/TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

submetendo à autoridade competente para decisão^ decidimos ACOMPANHAR as decisões da

Comissão Permanente de Licitação.

GLAS RHANIERI M . DOS SANTOS
SUPERINTENDENTE DE COMPRAS 

Secretaria de Governo
Matrícula:

Duque de Caxiap, 19 de outubro  de 2023.

GLAS RH AN ERI M . DOS SANJOS
SUPERINTENDENTE DE COMPRAS 

Secretairiã de õoverno 
Matrícu a: 41.909-5

PUBLICADO EM BOLETIM OFIuIAL 
N° T h ^  DE2ôMfl/2(l33 
_____ ‘ / ° _____

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 045A/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.
ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PROCESSO: 014/000816/2022
OBJETO: O objeto do presente processo é o Registro de Preços, com amparo legal no Decreto Municipal n° 
7.591 de 4 de junho de 2020, para eventual Aquisição de Correlatos (ÓCULOS E SCALP), em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N° 
071/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
FAVORECIDO: C R Y S S IL  FO RN ECEDO RA DE M ATERIAIS E SERV IÇ O S ESPEC IALIZAD O S LTDA, inscrita no C N P J : 
00.059.062/0001-79.

PUBLICADO tM  BOLETIM OFICIAL

H° i __ DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 045B/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.
ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PROCESSO: 014/000816/2022
OBJETO: O objeto do presente processo é o Registro de Preços, com amparo legal no Decreto Municipal n° 
7.591 de 4 de junho de 2020, para eventual Aquisição de Correlatos (ÓCULOS E SCALP), em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N° 
071/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
FAVORECIDO: JMGOL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 39.556.802/0001-18.

• RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

04 PA PEL TERM O SEN SÍV EL  
PI ECG  -48 X 30 X 16 UND 240

PAPERM ED
ANVISA:
ISENTO

7,37 R$ 1.768,80

09
PU LSEIRA
IDENTIFICAÇÃO ADULTO 
NA CO R BRANCA

UND 84.000
TECNOMIDIA

ANVISA:
ISENTO

0,13 R$ 10.920,00

10
PU LSEIRA  
IDENTIFICAÇÃO 
MÂE/FILHO NA CO R AZUL

UND 36.000
TECNOMIDIA

ANVISA:
ISENTO

0,59 R$21.240,00

11
PU LSEIRA  
IDENTIFICAÇÃO 
MÂE/FILHO NA CO R ROSA

UND 42.000
TECN OM ipiA . 

ANVISÁ: 1 
ISENTO

0,19 R$ 7.980,00

12
PU LSEIRA  
IDENTIFICAÇÃO 
PED IÁTRICA NA COR 
BRANCA

UND 36.000
TECNCÍMIDI//

ANVISA:
ISENTO

0,43 R$ 15.480,00

1 7 VALOR TOTAL R$ 57.388,80
Duque de Caxias, 16 de outubro de 2023.

RHANIEF MACHADO DOS SANTOS

Superintendente de Compras 
Secretarjá Municipal de Governo

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° DE2 0 J 70/204?

è / n ijC .__________
1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 045C/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.
ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PROCESSO: 014/000816/2022
OBJETO: O objeto do presente processo é o Registro de Preços, com amparo legal no Decreto Municipal n° 
7.591 de 4 de junho de 2020, para eventual Aquisição de Correlatos (ÓCULOS E SCALP), em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N° 
071/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
FAVORECIDO: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, inscrita no C N P J : 08.774.906/0001-75.

RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA/ VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
16 SC ALP  BO RBO LETA  19G CX-100 72.000 M ED I# 0,21 R$ 15.120,00
17 SC ALP  BO RBO LETA  21G CX-100 240.000 MED tf____ 0721 R$ 50.400,00
18 SC ALP  BO RBO LETA  23G CX-100. 240.000 MEDtf____ À  21 R$ 50.400,00
19 SC ALP  BO RBO LETA  25G CX-100 84.000 MEQIx / 0,21 R$ 17.640,00

/ VÁLOR TOTAL R$ 133.560,00
Duque de Caxias, 16 de outubro de 2023.

A

V A A / V y v / v / v ,  I
DOtfeLÀS RHANIERI RACHADO DOS SANTOS

Superintendente de Compras 
Secretaria Municipal de Governo

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 045D/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.
ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PROCESSO: 014/000816/2022
OBJETO: O objeto do presente processo é o Registro de Preços, com amparo legal no Decreto Municipal n° 
7.591 de 4 de junho de 2020, para eventual Aquisição de Correlatos (ÓCULOS E SCALP), em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N° 
071/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
FAVORECIDO: ESPECIFARMA COM DE MEDICAMENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
00.085.822/0001-12.

RELAÇAO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
13 SALTO O RTO PÉDICO  

REDONDO G UND
______Z L

600 CIRÚRGICA
BRASIL 8,40 R$ 5.040,00

20 SCALP BO RBO LETA  27G UfJD 72.000 MEDIX 0,20 R$ 14.400,00
VALOR TOTAL R$ 19.440,00

Duque de Caxias, 16 de outubro de 2023.

UGLAS RHANIERMVIACHADO DOS SANTOS

Superintendente de Compras 
Secretaria IV̂ JTticipal de Governo

PUBLíOADO tM  BOLETIM OFIcIAL 
T A  O  D E3T J í Q J 2°â2

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

EM BOLETIM OFICIAL
DE

PORTARIA N° 000023/SMU - SCC/2023

O Secretário Municipal de Urbanismo, no uso das atribuições legais:

RESOLVE:

Art. Io - Nomear os servidores abaixo relacionados, para sem prejuízo de suas funções, 

serem designados Gerente, Fiscais e Suplente, nos termos do artigo 37, do Decreto Municipal n° 

7.349 de 24 de Julho de 2019, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada para 

aquisição de coletes de identificação multiuso, com faixas refletivas, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Urbanismo do Município (SMU), através de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, nos 

termos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 21 a 29, do Decreto Municipal n° 

7.349/2019, conforme demais documentos constantes no Processo Administrativo 

N°007.000786.2022.:

MATRÍCULA NOME NOMEAÇÃO
41798-0 Larissa Rodrigues Galbim Gerente de Contrato
37.457-0 Esteia da Silva Alves Ferreira Fiscal
36.801-6 Fabíola Kelly Grillo Fiscal
14.291-3 Carlos Sérgio Mendonça Dacier Lobato Suplente

Art. 2o - Esta Portaria entra e: ata de sua pub

/Éng°. Leandr 
Secretário Munic'

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° A00Ã /SMA/

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

C O N C ED ER  a contar de 06 de abril de 2022, por 24 (vinte e quatro) meses, com base no artigo 

171 da Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias, ao(a) servidor(a) ELAINE FERREIRA 

NOVAIS, matrícula n.° 17736-0, lotado(a) na SME, a Redução de 50% (cinquenta por cento) da 

Carga Horária de Trabalho, conforme Processo n.° 008/000316/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ■-ü í j j j z IQy

S -  -A_________r - — -

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

   /LIT

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° > 3E T  DE 30 p 10_/2033

DRH/SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UfyJCADO m  BQlETIM OFICIAL 
W I2QZ?>

PORTARIA N.° AO°ib /SMA/ 309Ò

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000564/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A SS E N ÍV E L

W A N IC K  B R U N O  A L M E ID A  V IE IR A 33877-0 P R O F E S SO R  II G 06

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de d e p a r a 3  •

Sr- ~
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

   mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLiCADO EM BOLETIM OFICIAL 
D E2Q \lO m Zb

PORTARIA N.° AO - /SMA/

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000985/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A SSE N ÍV E L

E L A IN E  C R IST IN A  M A R T IN S  C A S T E L L A R 13188-5 P R O F E S SO R  II G 09

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em A f t  de fe ç lO A 3  •

—
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

   mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
j í  2 0 / 3 ^ / 2 0 ^

PORTARIA N.° AQW /SMA/ ^ 0 ^

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000996/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A SSE N ÍV E L

CAROL1N E D A  S IL V A  S C H IA V O N 17843-1 P R O F E S S O R  II G 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de d e J â i .

^ __ ^ *9" A -----
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

 mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBUCADÔ ÈM BOLETIM OFICIAL 
N° Z r w  loi)

PORTARIA N.° /S M A /J O S .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000727/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A SSE N ÍV E L

M IL E N A  C O U T IN H O  D IA S 14764-0 P R O F E S SO R  II G 09

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

^  ~
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

 mavc DRH/SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

rUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL

PORTARIA N.° 41 €0 /S M A /J 0 5 5

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002066/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R IC U L A F U N Ç Ã O C L A SSE N ÍV E L

H E L IE L  T A R A N T O  E S IL V A 14073-3 P R O F E S SO R  II G 09

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023 .

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 4 - f  de

% —  _ ... d -  r—
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

   mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PU & IIÍAU Ü  í-M ROí FTlM n n r iA .

PORTARIA N.° W  04 l$MAIík)3è

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000961/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A SSE N ÍV E L

A N D R E S A  L EO N A R D O  D E  S O U Z A 21336-0 P R O F E S S O R  II G 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de Q u U * * d ejgQ ZQ

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

   mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

m i C A D O  EM BOLETIM OFICIAL

PORTARIA N.° /j^OoL  /SMA/ gpgâ

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002081/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A SSE N ÍV E L

G E FFE R SO N  M E N D E S  F A R IA 20823-6 P R O F E S SO R  II G 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em d e ^ 2 2 2 Í

/\__
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

   mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
dezo_ / ^ 2  o£>

PORTARIA N.° /H Q S  /SMAJ#J&h

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002074/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A SS E N ÍV E L

D A IA N E  S IL V A  D E  L IM A 34105-3 P R O F E S SO R  II G 06

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em dej2Q Q 3---

a  / s - ~ -

FRANCISCCTCOSTA KLAYN
Secretário

rnavc DRH/SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICADO EM BOlETIM OFICIAL 
DE ZO lioi2GZ\

PORTARIA N.° 41ÜA /SMA/í f o f ò

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000751/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A SSE N ÍV E L

S É R G IO  R A M O S 25255-0 P R O F E S SO R  I G 07

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 3Q â 3  ■

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

   mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICADO EM BOl ETIM OFICIAL 
vQt t ú l

PORTARIA N.° WOÔ /SM A /jto© .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000752/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

S É R G IO  RA M O S 34217-3 P R O F E S SO R  I G 06

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de /POâ. 3 •

^___ ^ b -----
FRANCISCÕCOSTA KLAYN 

Secretário

   mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° AAÇis /SMA/ (X)Q'h

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000562/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

M A Y SE  R O D R IG U ES Q U A R E S M A 38178-0 P R O FE SSO R  II G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em y//P  de (jU tw J b  T4V- de

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

   mavc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° " B i r T -  DE ao / -10/2053

(< 5. \^ V V V U 1 DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 'WÜ i  /SM A/ PQA3

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000512/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

D É B O R A  C R IST IN A  B E Z E R R A  D A  SILV A 38179-9 P R O FE SSO R  II G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de . Á Á V  •

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° T 3 B T  DE 3 0 /'10 /2 0 2 3

...mavc DRH/SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 4 /)Q% /SMA/ ÇjOâò

O SECRETÁRIO M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000515/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

A N A  C A R O L IN E  P E R E IR A 34671-3 P R O FE SSO R  II G 06

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de,>?ÇÃr"?

...mavc

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° >35? DE ^/4O_/20a3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° O i  /SMA/ # 3 3 3

O SECRETÁRIO M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000516/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

C A R LA  A N D R É A  F E R N A N D E S  M O RA IS 33866-4 PR O F E S SO R  11 G 06

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2

...mavc

V  ----------
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° DE --QC /1 0  /2Q T3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N .°  / 'r1/'C  /SMA/ £03$

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000517/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

JO C E L M A  G O N Ç A L V E S B A R B O S A  K O M A R O V 38164-0 PR O FE SSO R  II F 04

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de O •

...m avc

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° ± 3 5 ?  DE j2 £ p 1 0 _ / 2 0 3 3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 111  /SMA/ QOgk

O SECRETÁRIO M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000518/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

C A R O L IN A  D E  F A T IM A  R IB E IR O 38181-0 PR O FE SSO R  II G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em í  de oülállfsts* de ÇV V- ’ >

. . .mavc

h ------
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° T 3 5 j  DE W ^ / 2 0 3 3

W V ' / ' D RH /SM A
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Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° ■ C--. /SM A/ .ÇQ£$

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000546/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

V A N E S S A  F E R R E IR A  D A  C O ST A 38175-6 P R O FE SSO R  II G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

...mavc

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

5-
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° " B S -7- DE 3 0 /'1 0 /2033
______ _______________________ DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° A115 /SMA/ QQ&

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000553/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

M A R IA  A N T Ô N IA  L U Z  V IE IR A 19221-7 PR O F E S SO R  II G 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ■ J J '  de

...m avc

s - -
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° DE -Qd/ 1 Q / ? 0 V 3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 411A /SMA/

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002271/2023.

RESOLVE:

Alt. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

A N E  C A R O L IN E  S O U Z A  DO S SA N TO S 38459-3 PR O FE SSO R  I I 07

Art. 2°  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 4 4  de de

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

...m avc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° >3B? DE ão 140/20/13

( 4 4 y Y V V 4 DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 4 H 5  /SMAI

O SECRETÁRIO M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002397/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

C Y N T IA  SA N T A N A  D A  S IL V A 25335-8 P R O FE SSO R  I H 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de _ílQ;Un •

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° DE q o / " 1 0 /2 0 o B

...m avc DRH/SMA
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BOLETIM OFICIAL nº 7357

Sexta-feira
20 de Outubro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /M io  /SMA/

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002393/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

FÁ B IO  D E  JESU S D E  C A R V A L H O 25176-4 PR O FE SSO R  I H 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de ,4 fâ 2 3  ■

   mavc

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
DE ao/ i c m i

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ SD&h

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002387/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

D A N IEL LE  D A  SIL V A  SA N T O S  B E A U B E R N A R D 25719-6 P R O F E S SO R  II H 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ALT de 5 r.A ' de AÁ

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

...m avc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 1 ^ 1  DE j W j O / 2 0 3 3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ 2QÊl

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002139/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

M A RCO S JO SÉ  D E  A Q U IN O  M O R E IR A 39057-7
PR O FE SSO R  D E IN F O R M Á T IC A  

E D U C A T IV A
G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de L Á ím Á
/7

ííÃ-V-A' de . r i f e - ?

   mavc

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° B S T  DE

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMAIj2Q£2l

O SECRETÁRIO M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002297/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

FILIPO  D A  S IL V A  T A R D IM 39418-1 PR O F E S SO R  I H 09

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em < r  de íl/jÚ À ' dc . 2/ '•.<n - i

 
FRANCISCOCOSTA KLAYN

Secretário

...m avc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° 7 - 3 5  7  DE ãOj'10 /203.3

DRH/SMA
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BOLETIM OFICIAL nº 7357

Sexta-feira
20 de Outubro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N . °  / S M A / ^ i

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002354/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOME MATRÍCULA FUNÇÃO CLASSE N ÍVEL

CA R LA  DA  G L O R IA  C O R R Ê A  SEN R A 37272-2 P R O FE SSO R  I H 07

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em - '7 ^  de ! l l& f .ô v té l  d c .wÇ.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

...m avc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° > 3 5 T  DE 3 0 /-10 /2 0 3 3

(c DRH /SM A

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMAJ

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002093/2023.

RESOLVE:

Alt. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O CLA SSE N ÍV E L

LU ÍS FEL IPE  D U A R T E  D E  L IR A 34411-7 PR O F E S SO R  I H 07

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

...m avc

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° DE QPJ*!O_/20O3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N .°  / S M A J Q nfâ

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002413/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOME MATRÍCULA FUNÇÃO CLASSE NÍVEL

PED R O  H E N R IQ U E  L E SSA  T O RRES 34162-2 PR O F E S SO R  I I 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em A/Á de

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

...m avc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° DE z cj : ! 9 jn z 3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N .°  A^è?)  /SMA / Á Q Q '%

O SECRETÁRIO M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002276/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a)

abaixo relacionado(a):
NOME MATRÍCULA FUNÇÃO CLASSE NÍVEL

R O SA N G E L A  M A R TIN S D A  SILV A 3 8081-4 PR O F E S SO R  II H 06

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ■A? de d Zyúl -i o

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° "33S *  DE M l' 1 0 /2QAB

...m avc DRH/SMA
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BOLETIM OFICIAL nº 7357

Sexta-feira
20 de Outubro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /S M A /^ M i

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002404/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOME MATRÍCULA FUNÇÃO CLASSE NÍVEL

C E LIA  R E G IN A  C R IST O  D E O L IV E IR A 14174-9 P R O FE SSO R  II I 11

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de. -O , -A

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° j B S j  DE Ã£_/_1O_/20AB

...nmvc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° S]13Ô /SMAJ X Ü l

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002274/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOME MATRÍCULA FUNÇÃO CLASSE NÍVEL

R O S A N G E L A  M A R TIN S D A  S IL V A 16711-9 PR O F E S SO R  II H 09

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em •'/<?' de de •

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

...m avc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° 7 - 3 5 ?  DE W '1 0 / 2 0 2 3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA7 QOX

O SECRETÁRIO M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002315/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E MATRÍCULA FU N Ç Ã O C LA SSE N ÍV E L

W ILLIA N  D A  S IL V A  LEAL 23083-7 PR O FE SSO R  I I

COo

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em V Ã  de de ^i Ã1 .

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° " B B  ?- DE 3£_imi20£3

(cb^'TYVl^ '...mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMAY QCM

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000593/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A SS E N ÍV E L

R O SE M A R Y  C O ST A  P E R E IR A  A LV ES 17960-5 PR O F E S SO R  II G 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em -vCP de de , •

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° T 3 5 ?  DE ãOj'íõ I2QQ.3

jnavc DRH/SMA



22
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Sexta-feira
20 de Outubro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/.#£?3

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000625/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a)

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C LA SSE N ÍV E L

M A R CELI D A  SILV A  D E  M A G A L H Ã E S  

R O D R IG U ES
37932-8

P R O FE SSO R

E SPE C IA L IST A
G 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° B 5 F  DE 3 0 / '1 0 / 2 0 3 3

...m avc DRH /SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000626/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A SSE N ÍV E L

V E R A  L Ú CIA  R IB E IR O  D O  R O S Á R IO 38020-2 P R O F E S SO R  II F 04

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de ÍÁ /É s /h /C  - de ,

O '
\

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° ' 7 - 3 5 ?  DE ãO I-1 0 / 2 0 2 3

 mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /j-InO /SMA/, ;> ,y d

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000629/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a)

abaixo relacionado(a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

W A L ESK A  L U C IA  D E  S O U Z A  M U SSY 19288-9 P R O F E S SO R  11 G 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em -Y-C* de de

f
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

...mavc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 5 *  DE 3 Q /'1 O /20a3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMAV 90

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000633/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

A L IN E  G O M E S D U A R T E  C O M B O C H I 19275-0 P R O FE SSO R  E SP E C IA L IS T A G 08

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de LÁL

...m avc

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário .

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° > 3 5 7 -  DE ãOj-íO /20/Z3

DRH/SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° A 1 /SM A/J2âíi

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000506/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

G L EID E  A P A R E C ID A  C A M P E L O  G O M ES 38574-3 PR O FE SSO R  II G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

...m avc

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de . - 't Z~~‘ ] .

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° T 3 B  ?  DE ãOl'1012QSL3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° A 1^3  /SMA/

O SECRETÁRIO M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000508/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o (a) servidor(a) 

abaixo relacionado (a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

A N A  L U C IA  B A R B O S A  D A  SIL V A 3B673-1 P R O F E S SO R  II G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em -ÇÃC* de /•V<A de j  .

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° D E j2 £ T lO / 2 0 T 3

...m avc DRH /SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° T t o  4 /SMA/ .XC.T

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000607/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

R O B S O N  Q U IR IN O  G O D IN H O 383827-0 PR O FE SSO R  I G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em n 3_

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° TB S T  DE 3 0 /-10

 mavc D  RH /SM A

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° ■/)1S5 /SMA/

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000741/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado (a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

SO L A N G E  C A IX E IR O  G O N Ç A L V E S DOS SA N TO S 38182-9 P R O FE SSO R  II G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ^  de íie.-~ÀlAb_-

...m avc

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° DE .ao / TO /20-a3

DRH/SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° ■/}13ír /SMA1QCÜA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000640/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

G U IL H E R M E  D E S O U Z A  SIL V A 33981-4 P R O FE SSO R  II F 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ■v!c de de £ 0 ^ 3  .

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

...mavc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
n° > 3 5 ? - d e  ,a c / i o /?oa-3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ vOAo

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000680/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N IV E L

A D R IA N A  D E C A SSIA  A V E L A R  D E  SO U Z A 08079-9 PR O F E S SO R  II G 10

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em

'v-A— —-----
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

...m avc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° " 7 3 5 -7- DE ao 1̂ 0 12QSL3

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ S0&*

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n° 008/000600/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

B R U N A  A M A R O  C A N Ç A D O  T E IX E IR A 38697-9 P R O F E S S O R  II G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de -C l íU de / y f f 3

.../m avc

S r
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° DE 00/ dO_/2033

í w / 1 DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 39 ISMAJJ^OQA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000602/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

Q U E S IA  CAROL1N A SIL V A  D E  O L IV E IR A 34632-2 PR O F E S SO R  II G 06

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de P O £ 3

TV H
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° T 3 B T  D E -a o /4 O /2 0 a 3

...mavc DRH/SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  N .°  W A O  / S M  A / P Q â ^

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/002391/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado (a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

FR A N Ç O A R IA  C O R R Ê A  D O S SA N TO S 20829-8 PR O FE SSO R  II H 09

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em d e . 'À-. f  V’

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° "735-7- DE 3 0 /'1 0 /2053

...m avc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMAIj2223.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n° 008/000590/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
N O M E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

M A R C IA  SIL V A  D E  A Z E V E D O 35115-6 P R O F E S S O R  II G 06

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

A—
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° T B  B A  DE OPJ^OJ20 |B

.../mavc DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 4 4 4 .^  /SMA/ QWÒ

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição legal, com fundamento do disposto no inciso IV do 

artigo 28 da Lei n.° 1.506 de 14 de janeiro de 2000 e, tendo em vista o Processo n.° 008/000503/2023.

RESOLVE:

Art. l.° - Fica promovido(a), obedecido o critério “Formação”, o(a) servidor(a) 

abaixo relacionado(a):
NOM E M A T R ÍC U L A F U N Ç Ã O C L A S S E N ÍV E L

B R U N O  JO SÉ  D O N A T O  D A  N O B R E G A 38190-0 P R O F E S SO R  II G 05

Art. 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

...m avc

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 -3 5  7  DE W 1 0 / 2 0 3 3

DRH/SMAFüBUCÂDO EM BOLETSM OFICIAL
n° j z g j :  d e  «30/ }úm B

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO N.° /SMA/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 
23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

LOTAR os servidores abaixo relacionados, na Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos, a contar de 02 de outubro de 2023, conforme Ofícios n.os 

2706/2023/SAGP/SME e 1522/RH/SMASDH/2023:

Nome Matrícula
Angela Garrido de Carvalho 03350-2

Valéria Alves de Souza 05244-3
José Eduardo de Macedo 07425-7
José Eduardo de Macedo 10185-4

Clema dos Santos 10140-2
Julia Paula Moraes da Silva Teixeira 11657-4

Ana Paula da Silva Souza 13212-6
Ana Paula da Silva Souza 17862-5

Ana Claudia Gomes Cunha de Carvalho 14082-4
Wladimir Leonel da Silva 12682-8

■ HPrefeitura Municipal de Duque de Caxias, em '7.5 de IJlÜ JAnH i9  de 2023.

f -nnfbCQ f  { 3 " “ '? ,  y
üA ” 

c,ec(etántA
FRANCÍSCO COSTA KLAYN 

Secretário

.../raso DRH /SM A
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EDITAL DE LEILÃO 

N °0 0 4 /2 0 2 3

Leiloeiro Público Oficial

IEDGAR
DE CARVALHO J R.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, in s c r ita  no  CN PJ de n° 

2 9 .1 3 8 .3 2 8 /0 0 0 1 -5 0 , com  sede  n a  A lam eda E sm e ra ld a  206 , J d . P rim avera , D uque  

de C a x ia s /R J , CEP: 2 5 2 1 5 -2 6 0  n a  fo rm a do d isp o sto  no  P rocesso  A d m in is tra tiv o n 0 

0 0 3 /0 0 0 0 5 5 /2 0 2 0 ,  no  local, d a ta  e ho rá rio  in d icad o  no  item  2, o Leiloeiro Público 

EDGAR DE CARVALHO JÚNIOR, m a tr íc u la  n a  JU C E R JA  de n° 032 , re a liza rá  o 

LEILÃO, no m odo de d is p u ta  “ABERTO”, critério  de ju lg a m e n to  “MAIOR OFERTA” 

de p reço , p o r LOTE de b e n s  m óveis, que  s e rá  regido p e la  Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e pelo 

D ecreto  F edera l 2 1 .9 8 1  de 1932, a lém  d a s  d em ais  d isposições legais ap licáveis e do 

d isp o sto  no p re se n te  ed ita l.

1. DO OBJETO DO LEILÃO

1.1  O p re se n te  Leilão tem  p o r objeto  a lien ação  de m a te ria is  d iversos co n sid e rad o s  

an tieconôm icos, irrecu p e ráv e is  e obso letos, tu d o  c o n s ta n te  do p a trim ô n io  do 

MUNICÍPIO, os q u a is , se  não  a rre m a ta d o s , po d erão  s e r  re in c lu íd o s  n a  h a s ta  

im ed ia tam en te  p o s te rio r.

2 .1  Os b e n s  m en c io n ad o s  no  A n exo  I se rão  vend idos no  e s ta d o  de co n servação  e 

condição  em  qu e  se  e n c o n tra m , p re s su p o n d o -se  qu e  te n h a m  sido  p rev iam en te  

ex am in ad o s pelo lic itan te , n ão  cab en d o , pois, a  re sp e ito  deles, q u a lq u e r  rec lam ação  

p o s te rio r q u a n to  à s  s u a s  q u a lid a d es  in tr ín se c a s  ou  e x tr ín sec a s . As in fo rm ações dos 

m a te ria is  a q u i co n tid a s  fo ram  fo rnec idas pelo M unicípio , sen d o  o m esm o o 

re sp o n sáv e l p e la  co m posição  dos b e n s  e d em ais  in fo rm ações so b re  os m esm os.

2 . DA DATA, HORÁRIO E LOCAL

2 .1 . O leilão s e rá  rea lizado  do dia: 0 7 / 1 1 / 2 0 2 3  às l l : 0 0 h o r a s ,  a p e n a s  n a  

m o dalidade  O n lin e , e o co rre rá  a trav és  do sítio  eletrônico: 

w w w .edgarcarvalho le iloe iro .com .b r.

3 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3 .1 .  P oderão  oferecer la n ce s  p e sso a s  físicas e p e sso a s  ju r íd ic a s , in sc r ita s  

re sp ec tiv am en te  no  C ad a s tro  de P esso a  F ís ica  - CPF e no  C ad a s tro  N acional de P esso a  

J u r íd ic a  - CNPJ, p o ssu id o re s  de d o cu m en to  de id en tid ad e ;

3 .2 .  Não po d erão  p a rtic ip a r, d ire ta  ou  in d ire ta m e n te , do leilão:

3 .3 .  As p e sso a s  a rro la d a s  no  a rt. 9 o, d a  Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ;

3 .4 .  M em bros d a  C om issão  de Leilão e m en o res  de 18 an o s , n ão  em an c ip ad o s, bem  

com o, fu n c io n á rio s  do MUNICÍPIO;

3 .5 .  A p a rtic ip ação  no leilão im p lica  re sp o n sa b ilid a d e  legal do lic itan te  ou  se u  

re p re se n ta n te  legal e p re su n ç ã o  de s u a  cap ac id ad e  té c n ic a  p a ra  rea lização  d a s  

tra n sa ç õ e s  in e re n te s  ao objeto  licitado;

3 .6 .  Em  p ro cesso  de fa lência , sob c o n cu rso  de c red o res , em  d isso lu ção  ou  

liqu idação .

4 . DA VISITA TÉCNICA

4 .1 .  A v is ita  p rév ia  é u m  d ire ito  do lic itan te  e lhe  é a sse g u ra d o  o ace sso  a  to d as  a s  

in fo rm ações possíve is  a  fo rm u lação  dos s e u s  lan ces . Os p a r tic ip a n te s  qu e  exercerem  

o seu  d ire ito  de v is to ria  u s u fru irã o  de m elho res cond ições p a ra  av a lia r os lo tes. Os 

p a rtic ip a n te s  q u e  n ã o  rea liza rem  a  v is ita  p rév ia  in co rre rão  em  risco  típ ico  do seu  

negócio e não  o opor c o n tra  o C om iten te  p a ra  ex im ir-se  de q u a lq u e r  obrigação  

a s su m id a  no  d ia  do Leilão;

4 .2 .  A v isitação  p ú b lic a  dos lo tes qu e  se rão  leiloados d a r -s e -á  no  d ia  0 3  e 0 6  de  

novem b ro 2 0 2 3  das 9 h  às  16h , no  seg u in te  endereço :

a) ALMOXARIFADO GERAL - R u a  B eira  Rio, n° 183, X erém  -  C ondom ín io  de a rm azén s , 

próxim o a  a n tig a  F á b ric a  d a  M arcopolo.

4 .3 .  É p e rm itid a , ex c lu siv am en te , avaliação  v isu a l dos lo tes, sen d o  vedado  o seu  

m an u se io , ex p erim en tação , re t ira d a /s u b s t i tu iç ã o  de p eças  e etc.;

4 .4 .  As fotos d iv u lg ad as  no  p o rta l do Leiloeiro se rão  m e ra m en te  ilu s tra tiv a s , n ão  
serv indo  de p a râ m e tro  p a ra  d e m o n s tra r  o e s ta d o  dos b en s;

5. DO CREDENCIAMENTO

5 .1 . O c a d a s tro  prévio  do u s u á r io  é req u is ito  fu n d a m e n ta l p a ra  a  p a rtic ip ação  n a  

fo rm a e le trô n ic a . M aiores in fo rm ações ace rc a  do c a d a s tro  no  s is te m a  c o n s ta m  no 

endereço  w w w .edgarcarvalho le iloe iro .com .b r;

6 . DA SESSÃO PÚBLICA

6 .1 . A a b e r tu ra  d a  p re s e n te  lic itação  d a r-s e -á  em  se s sã o  p ú b lic a  a p e n a s  O nline, no 

s is te m a  eletrôn ico , n a  d a ta  e h o rá rio  in d icad o  no  item  2;

6 .2 . O valor m ín im o  ace itável p a ra  c a d a  lo te s e rá  o e s tim ad o  no  ed ita l, o u  o m elho r 

lan ce  an tec ip ad o  re g is tra d o  no  s is te m a  a té  o início d a  se s sã o  p ú b lica ;

6 .3 . O MUNICÍPIO a  s e u  exclusivo crité rio , p o d e rá  re u n ir , d e sm e m b ra r, can ce la r, 

a n u la r , ad ia r, no  todo  ou  em  p a r te  o leilão;

7 . DOS LANCES

7 .1 .  Os lan ces  p o d erão  s e r  o fe rtados de m an eira :

7 .1 .1  .E letrôn ica:

7 .1 .1 .1 . A p a r tir  d a  p u b licação  do leilão e após e s ta r  d ev id am en te  h ab ilitad o  a  

p a rtic ip a r no  s is te m a , o in te re ssa d o  p o d e rá  en v iar lan ce  a n te c ip a d a m e n te  à  

se ssã o  p ú b lica , no  lo te de s e u  in te re sse , de ixando-o  reg is trad o  no  s is tem a ;

7 .1 .1 .2 .Se o p a rtic ip a n te  n ã o  estiver logado no  m o m en to  d a  se ssã o  p ú b lica , 

co n co rre rá  com  o lan ce  reg is trad o ;

8 . DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8 .1 .  P a ra  ju lg a m e n to  e c lassificaçao  dos lan ces , s e rá  a d o tad o  o c rité rio  do M aior 

L ance, o b se rv ad as  a s  especificações e p a râ m e tro s  defin idos n e s te  edita l;

8 .2 .  Os lan ces  se rão  o fe rtad o s de m a n e ira  e le trôn ica , a  p a r tir  do p reço  m ínim o 

estabelec ido  p e la  A d m in is tração  p a ra  a  aq u isição  de c a d a  lote d e s te  leilão;

8 .3 .  S e rá  d ec la rad o  v en ced o r o lic itan te  q u e  oferecer o m a io r lance;

8 .4 .  Não c a b e rá  re tra ta ç ã o  o u  d e s is tê n c ia  de lan ces  ap ó s  o reg is tro  on line  no  site , 

su je itan d o  o lic itan te  à s  s an ç õ e s  a d m in is tra tiv a s  p re v is ta s  n e s te  edital;

9. DO PAGAMENTO

9 .1 .  O p ag am en to  d ev erá  o co rre r in teg ra lm en te , v ia  tra n s fe rê n c ia  b a n c á r ia  no  p razo  

de 2 (dois) d ias  ú te is ;

9 .2 .  O valor do a rre m a te  s e rá  acresc id o  d a  co m issão  do Leiloeiro fixada  em  5% (cinco 

p o r cento) e 0 ,95%  de ICMS.

9 .3 .  O Leiloeiro O ficial p re s ta r á  c o n ta s  ao MUNICÍPIO dos va lo res a rre c a d a d o s  no 

p razo  de a té  05 (cinco) d ia s  ú te is  ap ó s  a  ú ltim a  re tira d a  dos lo tes a rre m a ta d o s  no  

Leilão.

10 . DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE

10 .1 . R esp o n sab iliza r-se  p o r q u a isq u e r  a c id en te s  q u e  p o r v e n tu ra  o co rram  d u ra n te  

a  re tira d a  do respec tivo  lote, e s ta n d o  o MUNICÍPIO isen to  de q u a isq u e r  

re sp o n sa b ilid a d es  civil e /o u  crim ina l, bem  com o, de o u tro s  ô n u s  d eco rren tes ;

10 .2 . O bservar, no  m o m en to  d a  re tira d a , se o lo te  e s tá  de aco rdo  com  o b em  leiloado, 

sendo  que  s u a  re t ira d a  p re s su p õ e  ta l condição .

11. DAS OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO

1 1 .1 . R eceber dos a r re m a ta n te s  os p ag am en to s  re fe ren te s  aos lo tes a rre m a tad o s ;

11 .2 . F o rn ecer ao a r re m a ta n te  a  n o ta  de a rre m a te  ou  d o cu m en to  equ ivalen te .

12. DA RETIRADA

12 .1 . A re tira d a  dos lo tes  a rre m a ta d o s  s e rá  rea lizad a  d a  seg u in te  m an e ira :

D ias: 13 a 17  de n ovem b ro  de 2 0 2 3 .

Im preterive lm en te , no  m esm o  h o rá rio  e local d a  v isitação ;

12 .2 . Os lo tes a rre m a ta d o s  só se rão  re tira d o s  pelo p róp rio  co m p rad o r ou  p e sso a  p o r 

ele a u to riz ad a  p o r esc rito  (p rocuração), m ed ian te  a  a p re se n ta ç ã o  d a  p rim e ira  v ia  d a  

N ota de A rrem atação  do leiloeiro, b em  com o os d o c u m en to s  oficiais de identificação ;
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12 .3 . Todas as  tra ta tiv a s  p a ra  a  re tira d a  dos lo tes ad q u irid o s  deverão  s e r  fe itas 

d ire tam en te  pelo a r re m a ta n te  ju n to  ao MUNICÍPIO;

12 .4 . Não s e rá  p e rm itid a  a  seleção  n o s  lo tes no a to  d a  re tira d a . O MUNICÍPIO 

d irec io n ará  a  re tira d a , n ão  sen d o  p e rm itid a  a  re c u sa  no  c a rreg a m e n to  de p a rte s  dos 

lotes;

12 .5 . O a r re m a ta n te  d ev erá  c u m p rir , sem  ô n u s  p a ra  o MUNICÍPIO o u  p a ra  o leiloeiro, 

to d a s  as  n o rm a s  legais e re g u la m e n ta re s  de se g u ra n ç a  do tra b a lh o , inc lusive  o u so  

p o r s e u s  em p reg ad o s ou  c o n tra ta d o s  dos e q u ip am en to s  de p ro teção  ind iv idual, 

conform e estab e lec id o  n a s  N orm as R eg u lam en tad o ra s  do M in istério  do T raba lho , 

a sse g u ran d o -se  a in d a  o MUNICÍPIO, o d ire ito  de fisca liza r a  o b se rv ân c ia  d e ssa s  

n o rm a s  e, de im ed ia to , p a ra lis a r  o p ro ced im en to  caso  n ão  h a ja  o cu m p rim e n to  d e s ta  

exigência;

12 .6 . C o rre rá  p o r c o n ta  do a rre m a ta n te  to d as  a s  d e sp e sa s  e o u tro s  encargos 

d eco rren tes  d ad esm o n tag em , co rte , ca rreg am en to , p e sag em  e tra n s p o r te  dos lotes 

a rre m a tad o s , conform e o caso . O MUNICÍPIO n ão  fo rn ecerá  n e n h u m a  e s t r u tu ra  p a ra  

a  rea lização  d a  re tira d a  dos lo tes  a rre m a ta d o s .

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13 .1 . Todo aq u e le  qu e  im p ed ir, p e r tu rb a r , f ra u d a r, a fa s ta r  o u  p ro c u ra r  a fa s ta r  

lic itan te  p o r m eio ilícito, e s ta r á  su je ito  à s  san ç õ e s  p re v is ta s  no  a rt. 335  do Código 

P enal B rasileiro , sem  p re ju ízo  d a s  san çõ es  p re v is ta s  n a  Lei n .° 8 .6 6 6 /9 3 ;

13 .2 . A fa lta  de p a g am e n to  do va lo r d a  a rre m a ta ç ã o  ou  o d e sc u m p rim en to  d a s  d em ais  

obrigações p re v is ta s  n e s te  ed ita l su je ita  o lic itan te , sem  p re ju ízo  d a  re sp o n sab ilid ad e  

civil ou  c rim in a l q u e  co u b er, à s  seg u in te s  p en a lid ad es:

13 .3 . S u sp e n sã o  te m p o rá r ia  de p a rtic ip ação  em  lic itação  e im p ed im en to  d a  c o n tra ta r  

com  a  A d m in is tração  P ú b lica , pelo p razo  de 2 (dois) an o s;

13 .4 . M ulta  a d m in is tra tiv a  c o rre sp o n d e n te  a  20%  (vinte p o r cento) so b re  o valor d a  

a rre m a taç ã o , ac resc id o  de 5% d a  com issão  do leiloeiro e ta x a  de leilão, ap licáveis 

tam b ém  n a  h ip ó te se  de a p re se n ta ç ã o  de ch eq u e  sem  fu n d o s  ou , a in d a , caso  o 

a rre m a ta n te  não  e fe tue  o p ag am en to , re ssa lv a d as  a s  s itu a çõ e s  d e co rren te s  de caso  

fo rtu ito  ou  fo rça  m aio r, n a  fo rm a d a  lei; P odendo s e r  d u p lic a d a  no  caso  de 

re inc idênc ia .

14. DOS RECURSOS

14 .1 . D eclarado  o vencedor, q u a lq u e r  lic itan te  p o d e rá  m a n ife s ta r  im ed ia ta  e 

m o tiv ad am en te  a  in te n ç ão  de reco rre r, com  reg is tro  em  a ta  d a  s ín te se  d a s  su a s  

razões, d esd e  q u e  in v estid o s  de p o d e res  específicos p a ra  ta l. Os lic ita n te s  poderão  

in te rp o r re c u rso  no  p razo  de 5 (cinco) d ias  ú te is , ficando  os d em ais  lic itan te s  d esd e  

logo in tim ad o s  p a ra  a p re s e n ta r  c o n tra rra zõ e s  p o r igua l p razo , qu e  co m eça rá  a  co rre r 

do té rm ino  do p razo  do re co rren te , sen d o  lh es  a s s e g u ra d a  v is ta  im e d ia ta  dos au to s;

14 .2 . A fa lta  de m a n ife s taç ão  im e d ia ta  e m o tiv ad a  im p o r ta rá  a  d e ca d ê n c ia  do d ire ito  

de reco rre r e a d ju d icação  do objeto  d a  lic itação  ao vencedor;

14 .3 . O aco lh im en to  do re c u rso  im p o r ta rá  a  inv a lid ação  a p e n a s  dos a to s  

in su sce tív e is  de ap ro v e itam en to ;

14 .4 . Os re c u rso s  e a s  co n tra rra zõ e s  in te rp o s to s  pelos lic ita n te s  deverão  se r  

en treg u es  no  escritó rio  do leiloeiro n a  A venida Treze de M aio, n° 47 , S a la  912 , C entro , 

Rio de J a n e iro /R J ,  d a s  lO h à s  16h.

14 .5 . O Leiloeiro p o d e rá  re c o n s id e ra r  s u a  decisão , ou , no  caso  de m a n tê -la , deverá  

e n c a m in h a r  o re c u rso  à  A u to rid ad e  S u p e rio r p a ra  decisão .

14 .6 . A decisão  d a  A u to rid ad e  S u p e rio r tem  c a rá te r  final, n ã o  cab en d o  q u a lq u e r  o u tro  

recu rso .

14 .7 . Em  caso  de in te rp o s ição  de re c u rso  com  o fim indevido  de re ta rd a r  o a n d am e n to  

d a  lic itação , o MUNICÍPIO pode ap lic a r sa n ç ã o  ao lic itan te .

15. IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

15 .1 . As im p u g n açõ es  re fe ren te s  ao ed ita l poderão  se r  fe itas  p o r q u a lq u e r  p esso a , no  

p razo  de a té  05 (cinco) d ias  ú te is  a n te s  d a  d a ta  d e s ig n a d a  p a ra  a  a b e r tu ra  d a  se ssã o  

púb lica ;

15 .2 . As im p u g n açõ es  deverão  se r  m a n ife s tad a s  p o r escrito , m e d ia n te  receb im en to  

n a  2 a (segunda) via, no  escritó rio  do leiloeiro, n a  A venida Treze de M aio, n° 47 -  s a la  

912 - C e n tro /R J  -  Rio de J a n e iro /R J ,  d a s  lO h à s  16h;

15 .3 . Os p ed idos de e sc la rec im en to s  re fe ren tes  a  e ste  p ro cesso  lic ita tó rio  deverão  s e r  

env iados ao leiloeiro em  a té  3 (três) d ias  ú te is  an te r io re s  à  d a ta  fixada  p a ra  a b e r tu ra

d a  sessão  p ú b lica , ex c lu s iv am en te  p o r m eio ele trôn ico , a tra v é s  do e-m ail: 

edgardecarvalho leiloeiro@ gm ail. co m ;

1 5 .4 . As im p u g n açõ es  e p ed idos de esc la rec im en to s  n a o  s u sp e n d e m  os p razos 

p rev isto s no  ed ita l.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16 .1 . A p a rtic ip ação  do Leilão im plica  no  co n h ec im en to  e ace itação , p o r p a r te  dos 

lic itan te s  d a s  ex igências e cond ições e s tab e lec id a s  no  p re se n te  E d ita l, no  Term o de 

C ondições do Leilão e c a ra c te r ís tic a s  dos lo tes vend idos, ficando  eleito  o fo ra  d a  sede 

do MUNICÍPIO, com  re n ú n c ia  e x p re ssa  de q u a lq u e r  o u tro , p o r m a is  privilegiado q u e  

seja , p a ra  o d eslin d e  d a s  q u e s tõ e s  o riu n d a s  d a s  p re se n te s  cond ições, b em  com o de 

co n tra to s  ou  o u tro s  d o c u m en to s  afins d e las  re su lta n te s ;

16 .2 . Os b e n s  d iv ersos se rão  vend idos em  q u a n tid a d e s  APROXIMADAS, ten d o  em  

v is ta  o e s tad o  s u c a te a d o  q u e  os m a te ria is  se en co n tram , sen d o  difícil q u an tifica -lo s  

com  exatidão .

16 .3 . É fa c u lta d a  ao leiloeiro e à  a u to r id a d e  su p e rio r, em  q u a lq u e r  fase  d a  lic itação , 

a  p rom oção  de d iligência  d e s tin a d a  a  e sc la rece r ou  a  c o m p le m en ta r  a  in s tru ç ã o  do 

p rocesso , s e u  anexo , v e d ad a  a  in c lu são  p o s te rio r de d o cu m en to  ou  in fo rm ação  que  

deveria  c o n s ta r  o rig in a riam en te  do lance;

16 .4 . C o rre rá  p o r c o n ta  do a r re m a ta n te  o p ag am en to  de tr ib u to s , ta x a s  e g ravam es 

de q u a lq u e r n a tu re z a  in c id e n te s  sob re  o bem ;

16 .5 . As d o c u m en taç õ es  (n o ta  de a rre m a ta ç ã o  e a u to  de leilão) se rão  em itid as  em  

nom e do a r re m a ta n te , n ã o  se  ad m itin d o , em  h ip ó te se  a lg u m a , a  in te rfe rên c ia  de 

te rce iro s ou  tro c a  de nom es;

16 .6 . O in te re ssa d o  que  d e se ja r  p a r tic ip a r  do leilão de m a n e ira  e le trô n ica  dev erá  te r  

expertise  p a ra  e fe tu a r  la n ce s  em  p la ta fo rm a  de leilão em  on line , n ã o  cab en d o  ao 

provedor do s is te m a  e ao Leiloeiro púb lico  re sp o n sa b ilid a d e  p o r e v en tu a is  p ro b lem as  

de conexão do in te re ssa d o , inc lu sive  “delay”, ou  u so  indevido  do s is tem a ;

16 .7 . Em  caso  de d ivergência  e n tre  o lan ce  p re sen c ia l e on line , o leiloeiro púb lico , 

d e ten to r de fé p ú b lica , d ec id irá  de acordo  com  os p rin c íp io s  d a  razo ab ilid ad e  e 

p ro p o rc io n a lid ad e ;

16 .8 . A A d m in is tração  p o d e rá , a  q u a lq u e r m om en to , revogar e s ta  lic itação  po r 

razões de in te re sse  pú b lico  d eco rren te s  de fa tos su p e rv e n ie n te s  dev idam en te  

com provados, ou  a n u la r  o ce rtam e  se c o n s ta ta d o  vício no  s e u  p ro c e ssam en to ;

16 .9 . N a co n tag em  dos p razo s  e stab e lec id o s  n e s te  ed ita l, ex c lu ir-se -á  o d ia  do 

início e in c lu ir-se -á  o do vencim en to ;

16 .1 0 .  O Term o de C ondições do Leilão é p a r te  in te g ra n te  do p re se n te  edital;

E v en tu a is  erro s ou  o m issão  n o s  ca tá logos se rão  corrig idos pelo leiloeiro, no  a to  d a  
rea lização  do leilão e p rev a lecerão  so b re  o m esm o.

ANEXO I

BENS DIVERSOS

L O TE DESCR IÇÃO
LOCALIZAÇÃO AVALIAÇÃO

01

Mobiliário - Aproximadamente 2600 itens -  
mesas, cadeiras, carteiras escolares, arquivos de 

aço, lousas, etc...

ALM OXARIFADO G ER AL - Rua Beira 

Rio, n° 183, Xerém -  Condomínio de 

armazéns próximo da Fábrica da 

Marcopolo. R$ 4.000,00

02

Informática e Eletrônicos - aproximadamente 
200 ITE N S - CPUs, monitores, impressoras, 

televisores, rádios, Etc..

ALM O XAR IFADO  G ER A L - Rua Beira 

Rio, n° 183, Xerém -  Condomínio de 

armazéns próximo da Fábrica da 

Marcopolo.

R$ 1.800,00

03

Refrigeração e Eletros -  aproximadamente 250 
itens - Ar Condicionados, geladeiras, freezer, 

ventiladores, Etc...

ALM OXARIFADO G ER AL - Rua Beira 

Rio, n° 183, Xerém -  Condomínio de 

armazéns próximo da Fábrica da 

Marcopolo.

R$ 2.000,00

LADO EM BOLETIM OFICIAL

Processo n.º 008/004138/2022
Interessado: Maria de Fátima dos Santos
Assunto: Parecer da 3ª CPIA   
ACOLHO
Em 16/10/2023.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário Municipal de Administração



28
BOLETIM OFICIAL nº 7357

Sexta-feira
20 de Outubro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1496, oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 
n°: 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Ingrid Alves Acacio Cardoso , CPF n° 093.000.347-07.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Professor Docente I I , junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 30 de junho de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE EIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33949-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° ? 3 5 7  DE / J 2 . /2 0 3 3
_______Pyvvvi/P________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1637, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 
n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

Vania Donato , CPF n° 051.848.757-19.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE I A  ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Admir e Gestão de Pessoal 

Matrícula rí° 33949-0
<c\

PUBUGADO fcM BOLETIM OFICIAL 
N° Bnl-  0 EOOjjOJim

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1647, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 
n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Beatriz Oliveira de Souza , CPF n° 145.771.407-80.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA A S S I N A T ' ‘ ~ 1 ~ ^  ‘ ‘ 1 ' """"

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Admin stração e Gestão de Pessoal 

Matrícula i "

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 1-ZbT- D E£0_l±Oi2Uã

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1648, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 
n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Carlos Henrique Andrade do Nascimento, CPF n° 126.154.737-35.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

N° D E20IJO_l2m
________ ______________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 1658, oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 
n°: 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Michele da Silva Sales , CPF n° 109.970.667-09.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 
função de Agente de Apoio à Inclusão I, junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 25 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de setembro de 2023.

PUBUCAüO EM BOLETIM OFICIAI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Term o de Rescisão do C on tra to  de T rabalho n .9 1487, o riu n d o  do Edital n .9 001 de 01 de 
m arço de 2021, co n fo rm e  Processo A d m in is tra tivo  n9 010/000965/2020.

PARTES: Pre fe itu ra  M un ic ipa l de Duque de Caxias, po r m eio da Secretaria M u n ic ipa l de Educação 
e SARALICE XAVIER ZAUZZA - CPF: 075.469.777-03.

OBJETO: Term o de Rescisão do C on tra to  de T rabalho T em porário  na Função de PROFESSOR 
DOCENTE II, ju n to  a Secretaria M u n ic ipa l de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 11 de o u tu b ro  de 2023.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA GABRIEI OREIRA ORNELLAS PEREIRA
Subsecretária de Ar stração e Gestão de Pessoal

PUBUCAÜO tM BOLETIM OFICIAL
W t n . W  DE . 7 0 )  1 I V M H
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612/2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 1561, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
LUCIANA PEREIRA LINS, CPF n° 016.847967-25.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO I , junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 13 de outubro de 2023.

ANGELINA GABRIELLE
Subsecretária de Admini!

DREIRA ORNELAS PEREIRA
iração e Gestão de Pessoal

Matrícula n° 33949-0

< s b s * -

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° -3 M i_ D E  J&JJO120M

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
M U N I C Í P I O  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE SAÚDE

PORTARIA N°283/SMSDC/2023

O SUPERINDENTENTE EXECUTIVO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE 
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art.2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021; 

R ESO LV E :

Art. I o - DESIGNAR corno Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Célia de Fátima Guerra Marques
CARGO: Diretor do Departamento de Atenção a Saúde
M ATRÍCULA: 37.774-0
C PF: 725.760.657-91
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMS54

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Duque de Caxias, 16 de outubro de 2023.

C ÉLIA  S ER R A  MO DA SILVA 
Secretária Murübipa! de^aúde 

Matrícula 23.098-0

A lam eda Jam es F ranco, 03 - Jard im  P rim avera 
C E P  2 5 2 í5 -2 6 5 D u q u e  de C ax ias/R J 

Ç N P J 29 .138.328/0001-50T el: (21) 2773-6329 
superin tendenciaexecu tiva@ duquedecax ias.rj.gov .b r 

w w w .duquedecax ias.ri.gov .b r l

E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
M U N I C Í P I O  D E  D U Q U E  D E  CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE SAÚDE

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

PORTARIA N°284/SSVISDC/2023

O SUPERSNDENTENTE EXECUTIVO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art.2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021; 

R ESO LV E :

Art. 1o - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Adriana Claro Cardoso
CARGO: Diretor da Saúde Bucal
M ATRÍCULA: 44.591-6

h CPF: 080.332.787-06
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMS58

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na daía de sua publicação.

Duque de Caxias, 17 de outubro de 2023.

0

CEL1Ã STERRA.NO DA SILVA 
Secretária Mirsieipai tp Saúde 

Matrícula 23.098-0

A lam eda Jam es F ranco, 03- Jard im  Prim avera 
C E P  252! 5 -265D uque de C ax ias/R J 

C N PJ 29 .138 .328/0001-50T el: (21) 2773-6329 
superin tendenciaexecu tiva@ duquedecax ias.rj.gov .b r 

w w w .duau ed eeax ias.ri.gov .b rl

E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  
M U N I C Í P I O  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE SAÚDE

PüBU^ADO EWS BOLETIM O F IO iL
j g s á r  ohZ O  /

PORTARIA N°285/SMSDC/2023

O SUPERINDENTENTE EXECUTIVO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE 
CAXiAS; no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art.2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021; 

R ESO LV E:

A rí. 1o - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado, descredenciando: Rafael da Cosia Couiinho.

NOME: Daniele de Almeida Oliveira
CARGO: Subsecretário de Reabilitação
M ATRÍCULA: 36.227-1
CPF: 077.501.697-76
CÓDIGO DA
UNIDADE SMS61

Arí. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 17 de outubro de 2023.

CELIA SILVA
Secretária Mi/nici pS ! de Saúde 

Matrícula 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.i38.328/0001-50Tel: (21)2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.ri.gov.brl
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PORTARIA N°286/SMSDC/2023

O SUPERIM DENTENTE EXECUTIVO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE 
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do a ri. 2° da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021; 

RESO LVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Samanía Santiago Nogueira Pimenta
CARGO: Assistente do Secretário
M ATRÍCULA: 41.861-7
CPF: 083.561.887-09
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMS57

Ari. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 17 de outubro de 2023.

CELSA SER R
Secretária Mutjicipai defeaúde 

Matrícula 23 098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.I38.328/0001-50Tel: (2!) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duauedecaxias.ri.gov.brl

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PORTARIA N° 0289/2023 DE 18 DE OUTUBRO I)E 2023.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais e respeitando o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. Io - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente as responsáveis abaixo expecificadas, para que na 
qualidade de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos 
descritos abaixo, a saber:

N°CONTRATO 01-019/2022
N° PROCESSO 014/002549/2021
TIPO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CPF/ CNPJ 07.046.566/0001-01
CONTRATADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO DO CONTRATO Prestação de Serviços de Suporte à Área Médica e Serviços Auxiliares
VALOR R$ R$41.899.999,00
DATA ASSINATURA 01 de junho de 2023
INÍCIO EXECUÇÃO 01 de junho de 2023
TÉRMINO EXECUÇÃO 12 meses
ATO DE ORIGEM 01 de junho de 2022

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Célia de Fátima Guerra M. de Almeida 37774-0 GERENTE
Flavia Alves da Costa 35251-9 GERENTE
Artur Sousa de Lima Grijp 37122-0 FISCAL
Vinícius Senos de Castro 35889-4 FISCAL
Margareth Nóbrega 13760-7 FISCAL
Matheus Toledo de Oliveira Ferreira 41704-1 FISCAL
Alessandra Bezerra de Andrade 37453-9 FISCAL
João Pompilho da Hora Junior 36113-5 FISCAL
Marta Madeira Nunes Roter 42012-3 FISCAL
Juliene Vasconcelos de Oliveira Pinheiro 39586-2 FISCAL
Ana Carolina Neves de Oliveira 35426-0 FISCAL
Gustavo Pissurno 28739-7 FISCAL
Marta Corrêa da Costa 19064-7 FISCAL
Claudia Helena Acosta Rodrigues da Silva 40587-6 FISCAL
Valternei Ribeiro da Silva 35174-1 FISCAL
Bruno José Ramos Ferreira 36335-9 FISCAL
Roberta Sabino Morais 41952-4 FISCAL
Helena Ribeiro do Nascimento 15066-1 FISCAL
Guaraci Sancho dos Santos 39701-6 FISCAL

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6200 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

u .m m f*sto m&mw®

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PUBLICADO EM BOLETIM O FICIAI

Romulo Rissi Cordeiro 22678-3 FISCAL
Mariana Barbosa Freire de Azevedo 40196-0 FISCAL
Marcelo Peixoto Germano 41685-1 FISCAL
Carlos Peixoto Germano 39575-7 FISCAL
Cristiane Freire da Cunha 35400-7 FISCAL
Lidiany Margarida de Souza de Sá 35633-6 FISCAL
Paulo José Cordeiro de Lima 43448-5 FISCAL
Roberto Pinto de Oliveira 23537-0 FISCAL
Paulo Henrique da Silva 40043-2 FISCAL
Luiz Ferreira Ventura 35350-7 FISCAL
Tatiana dos Santos Machado Sanches 35366-3 FISCAL
Gislene Souza dos Santos 39194-8 FISCAL
Marcelle Andrezza Gonçalves 41792-0 FISCAL
Valéria Simone de França 41689-4 FISCAL
Henrique Sérgio de Souza Pereira 39552-8 FISCAL
Danielle de Almeida Oliveira 36227-1 FISCAL
Luciano Nobrega de Souza 37639-6 FISCAL
Tais Azevedo Silva Nogueira de Freitas 22851-1 FISCAL
Alexandre Dias Ferreira 37756-2 FISCAL
Luciano Nóbrega de Souza 37639-6 FISCAL
Adriana Gomes Varol 11139-2 FISCAL
Fernando Aguiar Fontainha Corrêa da Silva 42453-6 FISCAL
Cláudio José dos Santos 45589-0 FISCAL
Adjane Breda Gava de Souza 42897-3 FISCAL

Art. 2o - Estabelecer que cópia desta Portaria e respectiva publicação constem nos processos 
administrativos e demais termos aditivos firmados com a empresa supramencionada.

Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.

CELIA SERRANO DA Assinado de forma digital por CELIA
SERRANO DA SILVA:39251500215 

SI LVA:39251 5 0 0 2 1 / Dados: 2023.10.18 16:37:45 -03'00' 
CELIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde 
Mat. n° 23.098-0

p s ã s t u f? *
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unidos: peto

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6200 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PORTARIA N° 0290/2023 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais e respeitando o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. Io - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente as responsáveis abaixo expecifícadas, para que na 
qualidade de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos 
descritos abaixo, a saber:

N°CONTRATO 01-018/2022
N° PROCESSO 014/001315/2021
TIPO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CPF/ CNPJ 07.046.566/0001-01
CONTRATADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO DO CONTRATO Prestação de Serviços Gerais de conservação.
VALOR R$ R$ 29.490.780,00
DATA ASSINATURA 02 de maio de 2023
INÍCIO EXECUÇÃO 02 de maio de 2023
TÉRMINO EXECUÇÃO 12 meses
ATO DE ORIGEM 02 de maio de 2022

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Célia de Fátima Guerra M. de Almeida 37774-0 GERENTE
Flavia Alves da Costa 35251-9 GERENTE
Artur Sousa de Lima Grijp 37122-0 FISCAL
Vinícius Senos de Castro 35889-4 FISCAL
Margareth Nóbrega 13760-7 FISCAL
Matheus Toledo de Oliveira Ferreira 41704-1 FISCAL
Alessandra Bezerra de Andrade 37453-9 FISCAL
João Pompilho da Hora Junior 36113-5 FISCAL
Marta Madeira Nunes Roter 42012-3 FISCAL
Juliene Vasconcelos de Oliveira Pinheiro 39586-2 FISCAL
Ana Carolina Neves de Oliveira 35426-0 FISCAL
Gustavo Pissurno 28739-7 FISCAL
Marta Corrêa da Costa 19064-7 FISCAL
Claudia Helena Acosta Rodrigues da Silva 40587-6 FISCAL
Valternei Ribeiro da Silva 35174-1 FISCAL
Bruno José Ramos Ferreira 36335-9 FISCAL

PR B¥ 6 ! TURA
D u o u e o e

umDds: petó m

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6200 
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO _________ ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Roberta Sabino Morais 41952-4 FISCAL
Helena Ribeiro do Nascimento 15066-1 FISCAL
Guaraci Sancho dos Santos 39701-6 FISCAL
Romulo Rissi Cordeiro 22678-3 FISCAL
Mariana Barbosa Freire de Azevedo 40196-0 FISCAL
Marcelo Peixoto Germano 41685-1 FISCAL
Carlos Peixoto Germano 39575-7 FISCAL
Cristiane Freire da Cunha 35400-7 FISCAL
Lidiany Margarida de Souza de Sá 35633-6 FISCAL
Paulo José Cordeiro de Lima 43448-5 FISCAL
Roberto Pinto de Oliveira 23537-0 FISCAL
Paulo Henrique da Silva 40043-2 FISCAL
Luiz Ferreira Ventura 35350-7 FISCAL
Tatiana dos Santos Machado Sanches 35366-3 FISCAL
Gislene Souza dos Santos 39194-8 FISCAL
Marcelle Andrezza Gonçalves 41792-0 FISCAL
Valéria Simone de França 41689-4 FISCAL
Henrique Sérgio de Souza Pereira 39552-8 FISCAL
Danielle de Almeida Oliveira 36227-1 FISCAL
Luciano Nobrega de Souza 37639-6 FISCAL
Tais Azevedo Silva Nogueira de Freitas 22851-1 FISCAL
Alexandre Dias Ferreira 37756-2 FISCAL
Luciano Nóbrega de Souza 37639-6 FISCAL
Adriana Gomes Varol 11139-2 FISCAL
Fernando Aguiar Fontainha Corrêa da Silva 42453-6 FISCAL
Cláudio José dos Santos 45589-0 FISCAL
Adjane Breda Gava de Souza 42897-3 FISCAL

Art. 2o - Estabelecer que cópia desta Portaria e respectiva publicação constem nos processos 
administrativos e demais termos aditivos firmados com a empresa supramencionada.

Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.

■ i a  r* r- r* a k i a  i-\ A Assinado de forma digital porCELIA SERRANO DAj CEu a  sEr ran o  da  
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CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. n° 23.098-0
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Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6200 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA N° 0291/2023 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e respeitando o 
princípio da publicidade,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR como Gerentes/ Fiscais/ Suplente os responsáveis abaixo especificados para que na 
qualidade de representante desta Secretaria gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos 
descritos abaixo, a saber:

N° CONTRATO 01-004/2023

N° PROCESSO 014/001499/2022

TIPO DE CONTRATO Termo de Prestação de Serviço

CPF/ CNPJ 80.769.680/0001-41

CONTRATADO HYGEA GESTÃO E SAÚDE LTDA

O B J E T O  D O  C O N T R A T O Prestação de Serviços Médicos

VAI .O R  R Ü R$ 195.600.000,00

D VI \ v;: j ; \TURA 01 de fevereiro de 2023

INÍCIO EXECUÇÃO 01 de fevereiro de 2023

TERMINO EXECUÇÃO 12 meses

l l l l l  D E  O R IG E M  111
! ■ ■' ■ ■ ■ U ■' ■ ' ' ' '

Pregão Eletrônico n° 083/2022

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

Clara Lucia Corrêa dos Santos Carvalho 5929-5 GERENTE

Flávia Alves da Costa 35251-9 GERENTE

Luciano Nóbrega de Souza 37639-6 1° FISCAL

Matheus Toledo de Oliveira Ferreira 41704-1 2o FISCAL

Marta Corrêa da Costa 19064-7 3o FISCAL

Tais Azevedo Silva 22851-1 4o FISCAL

Emmanoel Nazareno Barreto Cunha da Cruz 41788-2 5o FISCAL

Paulo José Cordeiro de Lima 43448-5 6o FISCAL

Vinicius Senos de Castro 35889-4 T  FISCAL

Gustavo Pissurno 28739-7 8o FISCAL

Alessandra Bezerra de Andrade 37453-9 9o FISCAL

Daniele de Almeida Oliveira ,36227-1 10° FISCAL

Marco Antonio Alves de Souza 37630-2 11° FISCAL

Célia de Fátima Guerra M. de Almeida 37774-0 12° FISCAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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Cristiane Freire da Cunha 35400-7 13° FISCAL

Lidiany Margaride de Souza de Sá 35633-6 14° FISCAL

Romulo Rissi Cordeiro 22678-3 15° FISCAL

Guaraci Sancho dos Santos 39701-6 16° FISCAL

Roberta Sabino Morais 41952-4 17° FISCAL

Sandra Victória Cerqueira Martins 13778-6 18° FISCAL

Tatiana dos Santos Machado Sanches 35366-3 19° FISCAL

Artur Sousa de Lima Grijp 37122-0 20° FISCAL

Luana da Silva Ribeiro Chaves 28728-2 21° FISCAL

Margareth Araújo Tomas 13760-7 22° FISCAL

Mariana Barbosa Freire de Azevedo 40196-0 23° FISCAL

Cláudio José dos Santos 45589-0 24° FISCAL

Alexsandro Passos Bitencourt 43479-5 25° FISCAL

Adjane Breda Gava de Souza 42897-3 26° FISCAL

Neoclacira Bernardo Rodrigues 07891-6 SUPLENTE

Art. 2o - Estabelecer que cópia desta Portaria e respectiva publicação constem nos processos administrativos e 
demais termos aditivos firmados com a empresa supramencionada.

Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.

CELIA SERRANO DA Assinado de forma digital por CELIA
SERRANO DA SILVA:392S1 S00215

SILVA:39251500215 Dados: 2023.10.18 16:38:29 -03'00' 

CÉLIA SERRANO DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUETOTCT
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 332/2023, encartado às fls. 992/994, especificado

no Livro n° 002/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/002887/2023.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e LT

COMÉRCIO EM GERAL LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

de R$ 1.859.400,00 (Um milhão, oitocentos e cinquenta e nove mil e 

quatrocentos reais) Reconhecido a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de LT 

COMÉRCIO EM GERAL LTDA, associada à aquisição de equipamentos 

médicos para o Hospital Municipalizado Adão Pereira Nunes no período de 

13/10/2023 para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em 

conformidade com as especificações constantes no procedimento administrativo 

n° 014/002887/2023.

Duque de Caxias (RJ), 20 de outubro de 2023.

CELIA SERRANO DA A ssinado  de  fo rm a  d ig ita l p o r  CELIA
SERRANO D A  SILVA:39251500215

SILVA:39251500215 Dados: 2023.10 .20  15:34:14 - 0 3 W

Célia Serrano da Silva

Secretário Municipal de saúde 

Mat. 23.098-0
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A lam eda Jam es Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 
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fms@duquedecaxias .rj. gov.br 
www.duquedecaxias.ri. gov.br
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ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de ajuste de contas n° 305/2023, encartado às fls 911/913, especificado no 

Livro n° 002/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/002179/2023.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MED 

ALCANCE MATERIAIS MÉDICOS E SERVIÇOS LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 

R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO 

em favor da MED ALCANCE MATERIAIS MÉDICOS E SERVIÇOS LTDA, 

referente ao fornecimento de materiais médicos e cirúrgicos no Hospital Adão 

Pereira Nunes, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, no período de 11/08/2023, em conformidade com as especificações 

constantes no Procedimento Administrativo n° 014/002179/2023.

ASSINATURA:

DATA DE ARANTES:112237 
63757

MARA CASSIANO Assinado de form a d ig ita l po r MARA 
CASSIANO ARANTES:11223763757 
DN: c=BR, o=ICP-Brasi|, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil -  RFB, ou=RFB e-CPF 
A1,  ou=(EM BRANCO), ou=29118636000114, 
ou=vídedconferenda, cn=MARA CASSIANO 
ARANTES:11223763757 
Dados: 2023.10.17 11:39:14-03'00'

Duque de Caxias (RJ), 09 de outubro de 2023.

SILVA:39251 S0021 silva:392.si 500215

5 Dados: 2023.10 .1312 :14 :48  
-O3'00'

Célia Serrano Da Silva

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0
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Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.ij.gov.br

www.duquedecaxias.ri, gov.br

ESPÉC IE :

PARTES:

OBJETO :

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -------—
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida n° 287/2023, encartado às fls 856/858 
especificado no Livro n° 001/2023/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/001733/2023.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 
TORRESM ED MATERIAIS MÉDICOS.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 
R$ 228.356,36 (duzentos e vinte e oito mil e trezentos e cinquenta e seis reais 
e trinta e seis centavos) fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da 
TORRESM ED MATERIAIS MÉDICOS, associados ao fornecimento de materiais 
no Hospital Adão Pereira Nunes, no período de 16/12/2022 à 21/03/2023, em 
conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo 
n° 014/001733/2023.

Duque de Caxias (RJ), 17 de outubro de 2023.

Célia Serrano Da Silva
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

FERNANDO DA S Assinado de forma digital

MEDICOS:3866314 MEDIC0S:38663144000109Dados: 2023.10.17 14:50:174000109

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br

www.duquedecaxias.ri.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE
Quarto Termo Aditivo ns 03-064/2023, referente ao Termo de Prestação de Serviços n2 01-029/2019, e 

seus aditivos, oriundo do Pregão Presencial n^ 020/2019, do Tipo Menor Preço Global, nos moldes da 

Lei ne 10.520/2002, constante no Processo Administrativo n2 014/001787/2023.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, de ou tro  lado, 

JEM TRUCK TRANSPORTE DE CARGAS E TERRAPLANAGEM LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nS 

07.790.325/0001-64, neste ato representada pela Sra. MONIQUE DE CARVALHO CARDOSO, 

inscrita no CPF sob o n^ 105.125.147-80.

OBJETO
O presente Termo Aditivo tem  por finalidade PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de 

Prestação de Serviços n^ 01-029/2019, assinado em 01 /10/2019, e seus aditivos, cujo ob jeto é a 

contratação de serviços de transporte  de água potável através de caminhão pipa, destinado ao 

a tend im en to  das unidades de Saúde, conform e Autorizo e demais documentos acostados nos 

autos do Processo Adm inistrativo n- 014/001787/2023. O valor global deste Aditivo é de R$ 

2.167.750,00 (dois milhões, cento e sessenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais). A despesa 

parcial decorrente deste termo será coberta pela Nota de Empenho:
N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

2454 24/08/2023 RS 50.000,00 1491 10 301 0018 2255 3.3.90.39,02 1621

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 20 de setembro de 2023.

A
) \

mun ic íp io  de  duqu e  d!e caxias
CÉLIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

'/ . • . .. *«*-; ; . ' • ■ ... ... ... . , .... 
Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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P R E F E I T U R A
DUQUE DECAXIAS

Número do Processo Administrativo 014/001787/2023

Modalidade da Licitação Pregão Presencial n9 020/2019

Tipo de Licitação M enor Preço Global

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 20/09/2023

Prazo
12 (doze) meses, contados a pa rtir do dia 
01/10/2023.

Valor global R$ 2.167.750,00 (dois milhões, cento e sessenta 
e sete mil e setecentos e cinquenta reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de empenho n9 2454, em itida em 
24/08/2023, no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais).

Dados secundários

O presente Termo Aditivo tem  por finalidade 
PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo 
de Prestação de Serviços n9 01-029/2019, 
assinado em 01/10/2019, e seus aditivos, do 
tipo  M enor Preço Global, tendo como ob jeto 
a contratação de serviços de transporte  de 
água potável através de caminhão pipa, 
destinado ao atendim ento das unidades de 
Saúde, conforme Autorizo e demais 
docum entos acostados nos autos do 
Processo Adm inistrativo n9 
014/001787/2022.

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP; 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE
Terceiro Termo Aditivo n9 03-066/2023, referente ao Termo de Prestação de Serviços n9 01-020/2020, 
assinado em 14/09/2020, e seus aditivos, oriundo do Pregão Eletrônico n9 013/2020, do tipo Menor 
Preço Global, nos moldes da Lei Federal n9 10.520/02, conforme os autos do Processo Administrativo 
n9. 014/001755/2023.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, de outro lado, 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CIEE/RJ, inscrito no CNPJ 
sob o n9 33.661.745/0001-50, representada neste ato, por procuração, pelo Sr. LUIZ GUSTAVO 
COPPOLA, inscrito no CPF sob o n9 076.443.238-99.

OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de Prestação 
de Serviços n9 01-020/2020, assinado em 14/09/2020, e seus aditivos, tendo como objeto a seleção e 
administração de vagas para estágio remunerado de estudantes de instituições de curso superior; 
públicas e privadas, oficiais e reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC), no qual deve atuar em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Duque de Caxias/RJ, conforme 
Autorizo e demais documentos constantes no Processo Administrativo n9 014/001755/2023. O valor 
global deste Aditivo é R$ 336.600,00 (trezentos e trinta e seis mil e seiscentos reais). A despesa parcial 
decorrente deste termo será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

2595 12/09/2023 R$ 10.000,00 1401 10 122 0001 2244 3.3.90.39.02 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 14 de setembro de 2023.

Alameda Esmeralda, nS 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

i iMfiimain v i ir# 'mu w » u\ m mui w i w  imum miiiw iiiw #11 n  nnm

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 1 - 3 ^ 9 -  D E ^ / J O / 2 0 J )

arsar
PREFE I TURA
DUQUE DECAXIAS

Número do Processo Administrativo 014/001755/2023

Modalidade da Licitação Pregão Eletrônico n2 013/2020

Tipo de Licitação Menor Preço Global

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 14/09/2023

Prazo 12 (doze) meses

Valor global R$ 336.600,00 (trezentos e trinta e seis mil e 
seiscentos reais).

Número, data e valor do Empenho Nota de Empenho n̂  2595, emitida em 
12/09/2023, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de 
Prestação de Serviços ns 01-020/2020, assinado 
em 14/09/2020, e seus aditivos, tendo como 
objeto a seleção e administração de vagas para 
estágio remunerado de estudantes de 
instituições de curso superior; públicas e 
privadas, oficiais e reconhecidas pelo Ministério 
da Educação (MEC), no qual deve atuar em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Duque de Caxias/RJ, conforme 
Autorizo e demais documentos constantes no 
Processo Administrativo ne 014/001951/2022.

a —u—aaywazraji..- -  . s;  ’ ; . E a 3 J

Alameda Esmeralda, n8 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DA 
ASSINATURA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Termo de contrato de trabalho n° 007/2023, especificado no Livro 
n° 01A/2022, oriundo do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022, 
celebrado no processo administrativo n° 017/000159/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos e ANDRÉA OLIVEIRA DE SOUZA 
AZEVEDO.

Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de 
serviço para desenvolver a função de ASSISTENTE DE SERVIÇOS junto aos 
programas e projetos desenvolvidos na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos até 10/02/2024.

10 de outubro de 2023.

Secretaria IV al e Direitos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21)2672-6650

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DA 
ASSINATURA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Termo de contrato de trabalho n° 008/2023, especificado no Livro 
n° 01A/2022, oriundo do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022, 
celebrado no processo administrativo n° 017/000159/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos e FELIPE DE CASTRO PAES FARIA.

Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de 
serviço para desenvolver a função de ATENDENTE DE CADASTRO junto 
aos programas e projetos desenvolvidos na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos até 10/02/2024.

10 de outubro de 2023.

Secretaria M al e Direitos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21)2672-6650
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DA 
ASSINATURA:

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Termo de contrato de trabalho n° 009/2023, especificado no Livro 
n° 01A/2022, oriundo do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022, 
celebrado no processo administrativo n° 017/000159/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos e DENISE CLEMENTE RODRIGUES 
SILVA.

Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de 
serviço para desenvolver a função de ATENDENTE DE CADASTRO junto 
aos programas e projetos desenvolvidos na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos até 10/02/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias /  RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21)2672-6650

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de contrato de trabalho n° 010/2023, especificado no Livro
n° 01A/2022, oriundo do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022, 
celebrado no processo administrativo n° 017/000159/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos e MILLENA SANTOS DE SOUZA.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de
serviço para desenvolver a função de ASSISTENTE DE CADASTRO junto 
aos programas e projetos desenvolvidos na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos até 10/02/2024.

DATA DA 
ASSINATURA: 11 de outubro de 2023.

JANYRMENEZES
Secretaria Muhicipal de Assistência Social e Direitos Humanos

"Mat. 40.257-5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21)2672-6650

CMI – Conselho Municipal do Idoso
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Lei Municipal 2287 de 12/11/2009
Endereço: Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

Contato: 3651-0490 E-mail: cmidcaxias@gmail.com

Ata de número cento e sessenta e quatro da Assembléia Ordinária do Conselho 
Municipal do Idoso de Duque de Caxias-RJ, realizada pela plataforma WhatsApp, 
aos doze dias do mês de setembro de dois mil e vinte três, às 14h, com a presença dos 
conselheiros, equipe técnica e administrativa, presidente e vice-presidente.

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
Andreia Ferreira Fo n seca  da Cunha SM SDC

Jo sé  A lexandre da Silva SM CT
Luziê Santana de Souza SMASDH

CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL
Adriana Fra n c isca  Pereira El Shaday

Adriana Lim a Soares OAB

Avani Nascim ento de Magalhães Lar Fabiano de Cristo

João C arlo s dos Santos Rainha M ansão da Esp erança

R osane Braga  
Alzira Maria Ribeiro Ram os Lar Peniel

Vera Lucia  Herculano
Trabalhadora da Área

CONVIDADOS

Fernanda Araújo Acadêm ica do C u rso  Serviço  Social

Vicência Vanessa Acadêm ica do C u rso  Serviço  Social

A Presidente do CMI, Sra. Angela Vieira, cumprimenta a todos e faz o chamamento com 
abertura da Assembléia Ordinária às 14h via plataforma WhatsApp. Seguindo, a Presidente 
solicita aos Conselheiros que se manifestem com nome e representação para contagem dos 
presentes. Apresentam-se os representantes governamentais: Sra. Andreia Ferreira 
Fonseca da Cunha, SMSDC; Sr. José Alexandre da Silva, SMCT; Sra. Luziê Santana 
de Souza, SMASDH. Representantes da Sociedade Civil: Sra. Adriana Francisca 
Pereira, El Shaday; Sra. Adriana Lima Soares, OAB; Sr. João Carlos dos Santos 
Rainha, Mansão da Esperança; Sra. Rosane Braga, Representante da Idosa, Alzira 
Maria Ribeiro Ramos; Sra. Vera Lúcia Herculano, Trabalhadora da Área, convidados: 
Sra. Fernanda Araújo e Sra. Vicência Vanessa, A cad êm icas do C urso  Serviço  
Social. Presente equipe técnica e administrativa do CMI. Com quórum, a Presidente do 
Conselho Municipal do Idoso (CMI), Sra. Angela Vieira, cumprimentou os presentes e fez 
a abertura da Assembléia Ordinária às 14h20min pela plataforma supracitada, com
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apresentação da pauta do dia. 1. Aprovação da pauta do dia; 2. Aprovação da Ata da 
Assembléia Ordinária de agosto/2023; 3. Pauta da Comissão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Transporte e Acessibilidade; 4. Pauta da Comissão de Orçamento e 
Gestão do Fundo para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; 5. Pauta da Comissão de 
Assistência Social e Saúde; 6. Fala da Presidente. A Presidente Angela Vieira pergunta 
aos Conselheiros se aprovam a pauta do dia da Assembléia Ordinária do mês de agosto. 
Pauta do mês setembro de 2023, aprovada por UNANIMIDADE. A Presidente 
pergunta aos conselheiros presentes na Assembléia Ordinária do mês de agosto, se 
aprovam a Ata. Ata aprovada da Assembléia Ordinária de agosto/2023, por 
UNANIMIDADE. Seguindo, a Presidente Angela Vieira passa a fala ao Contador do 
Conselho, Marco Antonio, para explanar a pauta da Comissão de Orçamento e Gestão do 
Fundo para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa. O Contador informa que a prestação de 
contas referente ao mês de junho/2023, entregue através do Ofício n° 75/CMI/2023, para a 
Secretaria Municipal de Controle Interno (SMCI), e do Ofício n° 76/CMI/2022, à 
Contabilidade. A presidente pergunta se tem algum questionamento a comissão. Sem 
questionamentos dos Conselheiros. Informa também que a prestação de contas referente ao 
mês de agosto/2023 também foi entregue, através do Ofício n° 87/CMI/2023, para a 
Secretaria Municipal de Controle Interno (SMCI), e do Ofício n° 88/CMI/2022, à 
Contabilidade. Dando seguimento fala que todas as prestações de contas como também as 
Atas, devidamente publicadas, no Portal de Transparência do Município para apreciação de 
todos interessados. Continuando informa o recebimento da nota técnica n° 60/2023, 
encaminhada pelo CODAR, que trás o valor arrecadado oriundo das doações feitas através 
do Imposto de Renda (I.R), que foi no valor de R$ 53.177,39 (cinquenta e três mil cento e 
setenta e sete reais e trinta e nove centavos), totalizando assim o saldo de R$ 134.540,25 
(cento e trinta quatro mil quinhentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos), na conta do 
Fundo Municipal do Idoso (FMI) de Duque de Caxias, através da conta n° 538-8 
(quinhentos trinta e oito traço oito), operação 006 (seis), agência 1334 (mil trezentos e 
trinta e quatro). O Contador Marco Antonio fala sobre a capacitação realizada no Auditório 
do MPRJ, aos 11 dias do mês de setembro do ano corrente, com o tema “Eu Sou Cidadão 
Solidário”, onde pode observar uma desinformação de muitos conselhos referente do 
conselho e sobre a gestão do FMI. Encerrou pontuando que algumas falas equivocadas 
sobre as atribuição dos conselhos. O Conselho do nosso Município, comparamos o avanço 
defesa dos direitos das pessoas idosas do nosso município avanços alcançados pelo 
compromisso da Presidente Angela Vieira e do colegiado. Dando continuidade, a 
Presidente do conselho passa a palavra a Assistente Social do Conselho, Ana Carolina, 
para explanar a pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde. A Assistente Social Ana 
Carolina, informa que em, 30 do mês de agosto, a Comissão realizou uma Visita de 
Finalização no endereço, sito a Rua Alberto Siqueira n° 1105, a fim de verificar o 
funcionamento da Instituição Tia Mônica, porém o dirigente da Instituição, o Sr. Antônio, 
não foi receptivo e agressivo com a comissão realizando diversas insinuações, como 
estávamos atrapalhando suas atividades, contudo, apresentou o espaço de forma não 
agradável a e rápida, impossibilitando a fiscalização adequada. Diante desse fato, a Ana 
Carolina informa que, a Comissão encaminhará o Relatório ao MPRJ. A presidente 
pergunta aos Conselheiros da Comissão gostariam de acrescentar algo a mais. A Vice- 
presidente do conselho pede a palavra e acrescenta que o Sr. Antônio além bastante 
agressivo com a Comissão, também fez uma insinuação que “na falta de um carro o mesmo 
emprestaria o carro funerário da Instituição no qual carrega os defuntos” quando 
justificamos que agendamos o carro para atender o conselho. A Presidente fala será 
encaminhado a resposta do oficio recebido ao MPRJ, informa que irá à próxima visita 
acompanhar a comissão, a fim de nova tentativa de diálogo com o dirigente. Dando 
continuidade a pauta da sua comissão, a Ana Carolina informa em,23 de agosto foi 
realizada uma Visita de Finalização na ILPI, Casa Solar da Melhor Idade, situação não 
difere aos relatórios da Instituição das visitas anteriores, cujo ambiente
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impróprio para os institucionalizados e a alimentação inapropriada. A mesma informa que 
diante do exposto e do verificado na visita, a Comissão acordou sobre a realização de uma 
nova reunião com o MPRJ e a PSE, a fim de debater sobre a situação, desta ILPI. Dando 
continuidade, a Presidente do Conselho solicita esclarecimento a Assistente Social 
referente ao parecer da ILPI Solar da Melhor Idade. Ana Carolina esclarece que, a 
Comissão de Assistência Social e Saúde, teve a informação que a Vigilância Sanitária, 
também realizou uma visita, a instituição supramencionada, estamos aguardando o parecer 
da equipe. A comissão solicitará uma reunião com o e reunião com o MPRJ e a presença 
da equipe da PSE, a fim de novamente apresentar a situação da ILPI. A Conselheira Sra. 
Andreia Ferreira, representante da Secretaria Municipal de Saúde, informa ao colegiado 
que, a equipe de fiscalização da Vigilância Sanitária, a também teve o mesmo olhar que a 
ILPI, não possui nenhuma condição funcionamento. Diante do apresentado, a Presidente 
do Conselho questiona o colegiado se concordam em solicitar uma reunião junto ao 
Promotor Dr. Eduardo para saber a apreciação do parecer da comissão sobre a ILPI Solar 
da Melhor Idade. Aprovada a solicitação da reunião por UNANIMIDADE pelos presentes. 
Encerrando a fala da Comissão de Assistência social e Saúde, a Ana Carolina informa que, 
o conselho recebeu o convite para evento em alusão à comemoração do aniversário de 50 
anos da ILPI Mansão da Esperança, que será realizado no em, 23 de setembro, cujo convite 
se estende ao colegiado. Seguindo, a presidente passa a fala ao Assessor Jurídico do 
Conselho, Dr. José Carlos, para o informe da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, Transporte e Acessibilidade. O Dr. José Carlos fala que não há nenhum assunto a 
ser tratado de forma específica, porém aproveita a ocasião para relembrar aos presentes 
sobre o dia 01 do mês de outubro, celebra-se o aniversário de vinte anos do Estatuto da 
Pessoa Idosa, mediante a isso, o conselho solicita ao colegiado, que encaminhem as 
sugestões ao email do conselho, a fim de preparar o evento. Encerrando a sua fala, o 
Assessor Jurídico Dr. José Carlos lembra os integrantes da Comissão de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e Acessibilidade, os conselheiros não tem participado 
das reuniões. A Presidente do Conselho, Angela Vieira, pede a palavra ao colegiado, 
lembrando aos representantes da ILPI Mansão da Esperança, El Shaday e Lar Fabiano de 
Cristo, que o Conselho não recebeu a solicitação de renovação dos registros. O Sr. João 
Carlos, Conselheiro representante da ILPI Mansão da Esperança, pede desculpa, mas pela 
da organização do evento está sendo providenciada a solicitação. Encerrando a Assembléia 
Ordinária referente ao mês de setembro, a presidente fala das próximas Assembléias 
Ordinárias, referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro, serão de forma 
presencial. Sem mais a tratar encerramos a Assembléia Ordinária do mês de setembro de 
2023, pela plataforma WhatsApp, às 16h37min.. Agradecemos a participação dos 
conselheiros, da equipe técnica e administrativa. A Ata será lavrada pela Presidente, 
Secretário Executivo do CMI, Daniel Costa de Lima e pelos Conselheiros.

Lei Municipal 2287de 12/11/2009
Endereço: Rua Manoel Vieira s/n ,̂ 2̂  andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ Contato: 

3651-0490 E-mail: cmidcaxias@gmail.com

R e la çã o  de C o n se lh e iro s  p re se n te s :

C o n se lh e iro s  G o vern am en ta is A ss in a tu ras

Andreia Ferreira Fonseca da 
! Cunha SMS . { y rdMA f  ' f  ^

José Floriano Barreto SMCT li»-.*/ y-*- j  v j

Luziê Santana de Souza SMASDH

C o n se lh e iro s  N ão G o vern am en ta is A ss in a tu ras

Adriana Francisca Pereira El Shaday

Adriana Lima Soares OAB

Avani Nascimento de Magalhães Lar Fabiano de Cristo

João Carlos dos Santos Rainha Mansão da Esperança

Rosane Braga
Alzira Maria Ribeiro Ramos Lar Peniel

Vera Flerculano dos Santos TRABALHADORA DA ÁREA

Lavrando a Ata da Assembléia Ordinária de 12 de setembro de 2023 a Presidente e Secretário 
Executivo e Conselheiros Presentes.

Daniel Costa de Lima 

Mat. 41068-3

Secretário Executivo do CMI

Angela Vieira Pinto 

Mat. 41475-1 

Presidente do CMI

CMDCA – Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente

CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário — Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: emdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.coni

RESOLUÇÃO N° 73/CMDCA/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 04 de outubro de 2023.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO sob n° 012/93 para a Entidade -  LAR FABIANO DE CRISTO 
-  CASA DE MÃE MAROCAS, CNPJ 33.948.381/0033-71, situada na Rua Pedro 
Toleto, n° 792, Lote 76, Vila Actura -  Campos Elíseos - Duque de Caxias -  RJ, com 
validade até 10 de outubro de 2027.

Artigo 2o - A Entidade LAR FABIANO DE CRISTO -  CASA DE MÃE MAROCAS,
está autorizado a funcionar com os regimes/programas de atendimentos descritos 
abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos;

Crianças, 
Adolescentes, 

Adultos e Idosos

A partir de 6 anos.

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 10 de outubro de 2023.

' - A f I V j d J ^ U M i b  ^AJvxW^
MARCIA NASCIMENTO CARDOSO

Presidente do CMDCA/DC
Márcia Nascimento Cardoso

Presidente do CMDCA
0AB/RJ - 208230
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CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.coni

RESOLUÇÃO N° 74/CMDCA/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 04 de outubro de 2023.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO sob n° 012/93 para a Entidade -  LAR FABIANO DE CRISTO 
-  CASA DE MÃE MAROCAS, CNPJ 33.948.381/0033-71, situada na Rua Pedro 
Toleto, n° 792, Lote 76, Vila Actura -  Campos Elíseos - Duque de Caxias -  RJ, com 
validade até 10 de outubro de 2024.

Artigo 2o - A Entidade LAR FABIANO DE CRISTO -  CASA DE MÃE MAROCAS,
está autorizado a funcionar com os regimes/programas de atendimentos descritos 
abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos;

Crianças, 
Adolescentes, 

Adultos e Idosos

A partir de 6 anos.

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 17 de outubro de 2023.

' A í W x A f l Í '  itA/cWu/
MARCIA NASCIMENTO CARDOSO

Presidente do CMDCA/DC
Márcia Nascimento Cardoso

"residente do CMDCA
DAB/RJ - 208230
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
CMDCA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DUQUE DE CAXIAS-CMDCA/ DC

Criado pela Lei Municipal n2 1066 de 19 de agosto de 1991
Sede: Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tei.: 3652-5461 
E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

C ertificad o  de R egistro

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias -  CMDCA-DC, conforme 
determina o Artigo 9o Inciso VII, da Lei Municipal N°. 1066/91 e o do Artigo 90, Parágrafo Primeiro, da Lei Federal 
n°. 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, CERTIFICA que a Entidade LAR FABIANO DE CRISTO -  CASA DE 
MÃE MAROCAS, sediada na Rua Pedro Toleto, n° 792, Lote 76, Vila Actura -  Campos Elíseos - Duque de Caxias- 
RJ, CNPJ: 33.948.381/0033-71, encontra-se REGISTRADA neste Conselho sob o n° 012/93, deferido em Assembléia 
Ordinária realizada no dia 04 de outubro de 2023, com validade até 10 de outubro de 2027, autorizado a funcionar 
com os regimes/programas de atendimentos descritos no verso.

Duque de Caxias, 10 de outubro de 2023.

Af V  o
' U fiM Ü  f 1 0 W U , Mareia Nascimento Cardoso

Presidente do CMDCA-DC 

Márcia 1-----  r u n  kPresidente d o  C M D C A

0AB/RJ-208230

Conceder ante o cumprimento da Resolução 514/2018 - Art. 11 o REGISTRO sob
n° de RESOLUÇÃO: 73/2023/CMDCA- Duque de Caxias - RJ

Claudia de Carvalho Medeiros 
Assistente Social 

Técnica do CMDCA-DC

PU8UCABÜ EM BOLETIM OFICIAL

Nc S d  Q í£ £ _ é 2 . i 2 &  
--------

CMDCA C O N SELH O  MUNICIPAL DOS D IREITO S DA CRIAN ÇA  E DO A D O LES C EN T E
Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ  

C E P : 25020-210 Tel.: 3652-5461 
E-mail: cm dcaduquedecaxias@ gm ail.com

Atestamos que a Instituição LA R  FABIANO DE C R ISTO  -  C A SA  DE MÃE 
M AROCAS, situada na Rua Pedro Toledo, n° 792, Lote 76, Vila Actura -  Cam pos 
E líseo s  -  Duque de C ax ias - RJ, CN PJ n° 33.948.381/0033-71, diante do parecer 
emitido pela Comissão de Garantia de Direitos após visita técnica que a Instituição 
encontra-se em pleno e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o 
número 012/93 cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente de atual 
da sua diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada 
constando que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

Diretora Presidente (a): Regina Maria de Oliveira 
Diretora de A ção Social (a): Lavínia Maria Grossi 
Diretora de Adm inistração e F inanças (a): Sirley Silva Santos Barbosa

Conforme o Estatuto da Entidade em seu Artigo 16, inciso f:

O Estatuto está registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 1o 
Ofício do Município de Duque de Caxias, sob n°42019 em 03 de agosto de 2021.

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 10 de 
outubro de 2023, conforme a D ELIB ER A Ç Ã O  n° 010/CMDCA/2019.

Duque de Caxias, 17 de outubro de 2023.

A TESTA D O  R EG U LA R  DE FUNCIONAMENTO

“a entidade não remunera nem concede 
vantagens ou benefícios por qualquer forma 
ou título a seus diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes”.

MARCIA NASCIMENTO CARDOSO 
Presidente do CMDCA/DC
márcia Nascimento Cardoso

Presidente do CMDCA
0AB/RJ • 208230

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE TRABALHO E RENDAB E E E »
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Trabalho Emprego e Renda

PORTARIA N° 0003/SMTER -  PROT/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO EMPREGO E RENDA no uso de
suas atribuições legais, considerando o Inciso III, do artigo 2o da Lei Municipal 3.133, de 01 de 
abril de 2021;

RESOLVE:

Art Io - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo discriminado:

NOME VALNY MENDES ABRÃO

CARGO CARGO EM COMISSÃO DE CONSULTOR TÉCNICO

MATRÍCULA 45.454-0

CPF 013.594.517-81

CÓDIGO DA UNIDADE SMTER-02

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 16 de outubro de 2023.

PAULO CÉSAR TEIXEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Trabalho Emprego e Renda 

Matrícula 45.345-5 / SMTER

U N I D O S  P C t »  r » A « ,

A lam eda  Dona E sm era lda , 206, Jard im  P rim avera  - D uque de C axias / RJ
CEP: 25215-260 - Telefone (21) 2773-6259

IPMDC

ATOS DO PRESIDENTE

IPMDCPREVIDÊNCIA SOCIAL

UNIDOS PELO TRABALHOPELO TRABALHO

SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA n° 0463/2023/PRESIDÊNCIA-IPMDC

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o contido no §2° do artigo 54 da Lei Municipal n °l548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

CONSIDERANDO o contido no artigo Io da Lei Municipal 3.016/2020 que alterou o 
artigo 54 da Lei Municipal n° 1548/2000;

CONSIDERANDO o disposto no artigo Io, inciso I e II do Decreto n° 7.909/2021 que 
alterou a Lei Municipal 3.016 de 31 de março de 2020;

RESOLVE:

EXONERAR, Marcela Bastos Duarte Eiras, matrícula 6/0701-2, do cargo em comissão 

de Controlador Interno, Símbolo CC1 + ST(70%), a contar de 16/10/2023.

PORTARIA DE EXONERAÇÃO DO 

CARGO EM COMISSÃO MARCELA 

BASTOS DUARTE EIRAS

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Duque de Caxias, 16 de outubro de 2023.

■ \ n ^ o  lo jq jL o
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA 

Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA n° 0464/2023/PRESIDÊNCIA-IPMDC

PORTARIA DE NOMEAÇÃO NO 

CARGO EM COMISSÃO DE KISSILA 

ROBERTA LOPES PINA

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o contido no §2° do artigo 54 da Lei Municipal n°l 548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

CONSIDERANDO o contido no artigo Io da Lei Municipal 3.016/2020 que alterou o 
artigo 54 da Lei Municipal n° 1548/2000;

CONSIDERANDO o disposto no artigo Io, inciso I e II do Decreto n° 7.909/2021 que 
alterou a Lei Municipal 3.016 de 31 de março de 2020;

RESOLVE:

NOMEAR, Kissila Roberta Lopes Pina, no cargo em comissão de Controlador Interno,

Símbolo CC1 + ST(70%), a contar de 16/10/2023.

Duque de Caxias, 16 de outubro de 2023.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA 
Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

UNIDOS PELO TRABALHO

P R E V i D É H C i Â  S O C Í A L

IPMDC
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

Espécie: Termo de Rescisão Amigável.

Livro: 03/2023 

Termo: 03-010/2023 

Folhas: 029/032

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

DUQUE DE CAXIAS - IPMDC, inscrito no CNPJ sob o n̂  28.453.066/0001-56, com sede na Rua José 

de Alvarenga, nQ 642, Centro, Duque de Caxias, Rio de Janeiro - RJ, CEP 25.020-140, neste ato 

representado pela sua Presidente Srã. Ana Carolina Freire Klojda, brasileira, casada, portadora da 

carteira de identidade n̂  21.873.161-0 expedida pelo DIC/ RJ -regulamente inscrito no CPF nQ 

118.911.167-54, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n̂ . 

1398/GP/2023 de 13 de outubro de 2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 

Caxias n" 7354 de 13 de outubro de 2023.

CONTRATADA: Estrutural Consultoria Técnica Contábil e Atuarial em Administração Pública 

Ltda, inscrita no CNPJ n° 02.184.139/0001-68, com sede Avenida Presidente Vargas, ns 542 -  Sala 

n5 309-Centro  -  Rio de Janeiro, CEP 20.071-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado por seu representante legal João Carlos da Costa Fraga brasileiro, empresário, 

portador da carteira de identidade n̂  63.892/0-3, expedida CRF RJ, regularmente inscrita no CPF ne 

009.471.437-18 , residente e domiciliado na à Rua Kattrin Kemper, n̂  95 casa , Taquara, Ric

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N^ 01-003/2022 E 

SEUS TERMOS ADITIVOS N^s. 03-005/2022 e 03-003/2023, 

CELEBRADO PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE DUQUE DE CAXIAS E A EMPRESA 

ESTRUTURAL CONSULTORIA TÉCNICA CONTÁBIL E ATUARIAL EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA TÉCNICA CONTÁBIL.

Janeiro, CEP 22715-460.

Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

PREVIDÊNCIA SOCIAL

IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato nQ 01-003/2022 e seus 

Termos Aditivos ns.s 03-005/2022 e 03-003/2023, referente a Prestação de Serviços Especializados 

em Consultoria Técnica Contábil, com base no que dispõe o artigo 79, inciso II, da Lei 8.666/93.

Constitui objeto do presente instrumento, o Termo de Rescisão Amigável do Contrato ne 01- 

003/2022 e seus Termos Aditivos n-s. 03-005/2022 e 03-003/2023, oriundos do Pregão Presencial

ns. 011/2022.

As partes dão entre si quitação mútua relativamente à contratação havida, declarando 

inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original e seus aditivos, bem como 

quaisquer pendências.

O IPMDC se compromete em efetuar todos os pagamentos que por ventura existirem 

relativos ao contrato ora rescindido, até a publicação do presente Termo.

A IPMDC se obriga a promover a publicação no Boletim Oficial, do extrato do presente 

termo aditivo, conforme artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n5 8.666/93.

Fica eleito o foro da Comarca do Município de Duque de Caxias para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos do presente termo.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA QUITAÇÃO ENTRE AS PARTES

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA -  DO FORO

Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

IPMDC
UNIDOS PSLO TRABALHO

PREVIDÊNCIA S O C íA t

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

CLÁUSULA QUINTA -  DO ENVIO AO ÓRGÃO DE CONTROLE

0 contratante providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua 

publicação, sendo mantida em sua sede cópia do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ASSINATURAS

E, por assim estarem justas e contratadas as partes assinam este instrumento por seus 

representantes em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas:

Duque de Caxias, 18 de outubro de 2023.

______  \.Jxrv o  klfhfJi_____________________________
Contratante: INSTITUTO E PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE

CAXIAS- IPMDC

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente doTPMDC.Á 
Matrícula/é/0703-4 >

Contratado: ESTRUTURAL CONSULTARIA TÉCNICA CONTÁBIL E ATUARIAL EM ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA LTDA.
Representante Legal: JOÃO CARLOS DA COSTA FRAGA 

CPF n° 009.471.437-18

Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -R J . CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

IPMDC
UNIDOS PELO  TRABALHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

TESTEMUNHAS:

PREVíDENCiA SOCIAL

/QM)

a s : f)

Nome : QoaX > Í^M j W c tXUJU J lX t J C - ,  Nome:
CPFn”:

. Identidade ne c^\ S o I ( 5 S 5  \ “' V
CPFn0: A ^ . 1 ^ . S H V  VV
Identidade n°

Rua José de Alvarenga n° 642, Cenlro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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Estado do Rio de Janeiro -------
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.252, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu 
promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1o Fica concedida a “MEDALHA ZUMBI DOS PALM ARES” ao 
llm°. Sr. DANILO GAYER.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS em 10 de outubro
de 2023.

Concede ao llm°. Sr. DANILO 
GAYER a “MEDALHA ZUMBI DOS 
PALM ARES”.

Estado do Rio de Janeiro

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
ü E 7 o j ^ / 2 0 1 >  

--------------y----------------------

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.253, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede ao llm°. Sr. WAGNER 
BONFIM DOS SANTOS, Perito 
Papiloscopista da Polícia Civil, a 
COMENDA BRAVURA
DUQUECAXIENSE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu 
promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1o Fica concedida a COMENDA BRAVURA DUQUECAXIENSE
ao llm°. Sr. WAGNER BONFIM DOS SANTOS, Perito Papiloscopista da Polícia 

Civil do Estado Rio de Janeiro.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

de 2023.
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 10 de outubro

PUfryCADO EM BOLETIM OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro --------
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.254, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede ao llm°. Sr. WAGNER 
DOS SANTOS ROSA a 
“MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO DESPORTISTA”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu 
promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1o Fica concedida a “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
DESPORTISTA” ao llm°. Sr. WAGNER DOS SANTOS ROSA, Árbitro de 
Futebol.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

de 2023.
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 10 de outubro

\

Estado do Rio de Janeiro
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CAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.255, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Concede ao Exm°. Sr. WALDIR 
RODRIGUES MOREIRA JUNIOR 
(WALDIR BRAZÃO) o “TÍTULO 
ORDEM DO MÉRITO DO SERVIÇO  
PÚBLICO”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu 
promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1o Fica concedido o “TÍTULO ORDEM DO MÉRITO DO 
SERVIÇO PÚBLICO” ao Exm°. Sr. WALDIR RODRIGUES WIOREIRA JUNIOR 
(WALDIR BRAZÃO).

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

de 2023.
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 10 de outubro


